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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA  

DIRETORIA DE GESTÃO AMBIENTAL 
 
 

PARECER/ESTIMATIVAS SOBRE ÁREAS EXTERNAS ABERTAS PARA PROCESSO 
LICITATÓRIO 

 
 
 
 A Diretoria de Gestão Ambiental, no uso de suas atribuições institucionais, na 
qualidade de Unidade Demandante do processo licitatório para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de Limpeza e conservação de áreas externas 
abertas do Campus Recife, incluindo a SUDENE e, exceto Hospital das Clinicas e prédios 
externos (Faculdade de Direito do Recife; Anexo I da Faculdade de Direito do Recife; Anexo 
II da Faculdade de Direito do Recife; Centro Cultural Benfica; Memorial de Medicina da 
UFPE e Núcleo de Tv e Rádio Universitária) e Áreas ajardinadas, Campus Recife exceto 
Hospital das Clinicas, inclusa a mão de obra e respectivos insumos (materiais de 
consumo, materiais de média e longa duração e equipamentos).  
 

Vem por meio deste documento apresentar seu parecer sobre as áreas para a 
contratação dos respectivos serviços de limpeza, tendo como referência, a Planilha com 
áreas ajardinadas dos prédios localizados no Campus Joaquim Amazonas, informada pela 
CCBI -Coordenação de Cadastro de Bens Imóveis/SINFRA – Processo 
23076.026061/2018-56 (fl.53), totalizando um montante de R$ 856.810,45m², mas que, 
após reavaliação das áreas a serem prestados os respectivos serviços, passou a ser de 
802.903,27m², pela supressão de áreas internas abertas, que foram alocadas para a 
prestação dos serviços de limpeza, asseio e conservação predial (contrato de limpeza 
interna), para a efetivação de uma logística mais adequada na execução do serviços e 
melhorias na qualidade dos serviços prestados com menos custos para a Administração. 
 
 

Recife, 12 de novembro de 2020 
 
 
 

Manoel Heleno de Castro   Luiz Carlos dos Prazeres Serpa Alfino 
       Siape 1748801      Siape 1134317 
 
 Diretor da DGA/SINFRA    Coordenador da CGFC/DGA/SINFRA 
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ANEXO III 

 

PLANO DE GESTÃO AMBIENTAL  

SERVIÇO DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

 

O presente plano tem como objetivo, nortear a execução de atividades objeto dos contratos 

de limpeza e conservação, adequando-as às ações de gestão ambiental implantadas ou em vias 

de implantação na UFPE, através da Diretoria de Gestão Ambiental (DGA) da Superintendência 

de Infraestrutura (SINFRA). 

1. Resíduos Sólidos 
 

O gerenciamento de resíduos sólidos gerados nos centros acadêmicos e administrativos 
que compõem a Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), envolve diretamente as contra-
tadas para execução de serviços de limpeza e conservação. O seu adequado manejo envolve 
atividades que compõem as rotinas dos serviços contratados, bem como a capacitação de pes-
soal envolvido.  

As recomendações foram baseadas na Lei nº 12.305 (BRASIL, 2010), que institui a 
Política Nacional de Resíduos Sólidos, bem como o Decreto nº 5940 (BRASIL, 2006), que 
instituiu a separação dos resíduos recicláveis descartados pelos órgãos e entidades da 
administração pública federal direta e indireta, na fonte geradora, e a sua destinação às 
associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis. 

O Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (PGRS) apresenta os procedimentos a 
serem adotados com o intuito de reduzir na fonte a sua geração, definir as etapas de coleta nas 
instalações da UFPE, encaminhamento dos resíduos para o armazenamento temporário, doação 
dos resíduos recicláveis para associações de catadores através de termo de compromisso e 
posterior encaminhamento para empresas de reciclagem, além de tratamento e destinação final 
adequada aos resíduos não recicláveis.  

2. Classificação dos Resíduos e Recomendações 
 

2.1.  Resíduos Não Recicláveis (Rejeitos). 
 
Os resíduos não recicláveis são os materiais que, por alguma limitação em sua 

composição ou pela dificuldade de processamento e/ou comercialização, não apresentam 

viabilidade para reciclagem. Os resíduos não recicláveis devem ser descartados em coletores 
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com símbolo indicativo de descarte de não recicláveis. Os coletores/lixeiras devem apresentar 

sacos na cor preta que facilitam a identificação do tipo de resíduos acondicionado. 

A equipe de limpeza é responsável pelo abastecimento dos coletores de rejeitos com 

sacos pretos, coleta diária e armazenamento nos abrigos temporários, possibilitando a coleta 

externa.  

Recomendações para minimização da geração e controle do desperdício:  

• Utilizar materiais duráveis;  

• Repensar hábitos de consumo evitando a geração desnecessária de resíduos sólidos;  

• Evitar a utilização de embalagens ou produtos não recicláveis.  
 
2.2 . Resíduos Recicláveis. 

 
Os resíduos recicláveis são todos aqueles que tem a possibilidade de serem novamente 

inseridos nas cadeias produtivas através da sua comercialização com empresas recicladoras. 

A equipe de limpeza é responsável pelo abastecimento dos coletores de resíduos 

recicláveis com sacos azuis, coleta diária e armazenamento nos abrigos temporários ou pontos 

de coleta, possibilitando a coleta externa.  

Papel e Papelão 

Os resíduos de papéis e papelões recicláveis devem ser depositados em coletores 

específicos distribuídos nas áreas externas, salas ou circulações dos centros acadêmicos e 

administrativos que compõem os Campi da UFPE. Os coletores para recicláveis devem ser 

abastecidos com sacos na cor azul para facilitar a identificação do tipo de resíduo acondicionado.  

Será necessário promover a sensibilização quanto ao descarte correto de papéis e papelões, e 

o controle do desperdício.  

Os resíduos de papel proveniente de documentos sigilosos podem ser encaminhados para coleta 

seletiva ou triturados caso haja disponibilidade de trituradores, sempre obedecendo orientação 

dos respectivos responsáveis. 

Quanto aos papelões, quando não for possível serem colocados em coletores devem ser 

enviados para os abrigos temporários imediatamente após o descarte. 

Recomendações para minimização da geração e controle do desperdício:  

• Usar frente e verso nas impressões e cópias de documentos, imprimindo somente o 
necessário;  

• Aproveitar os papéis para rascunho, reutilizando o verso das folhas. Os rascunhos com 
dados pessoais de funcionários devem ser triturados;  
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• Dar preferência ao uso da comunicação eletrônica. Utilizar a intranet para comunicados 
internos.  
 

Plástico  

Os resíduos de plástico devem ser depositados em coletores específicos distribuídos nas 

áreas externas, salas ou circulações dos centros acadêmicos e administrativos que compõem os 

Campi da UFPE. Os coletores para recicláveis devem apresentar sacos na cor azul para facilitar 

a identificação do tipo de resíduo acondicionado. 

Os plásticos não recicláveis podem ser descartados nos coletores que apresentarem a indicação 

de não recicláveis. 

Será necessário promover a sensibilização quanto ao descarte correto de plásticos e o 

controle do desperdício.  

Recomendações para minimização da geração e controle do desperdício:  

• Estimular o uso de caneca ou garrafa individual, evitando a utilização de copos 
descartáveis. 

• Usar copos e xícaras de vidro ou porcelana para servir água e café para os visitantes ou 
em reuniões;  

• Caso seja inevitável o uso de copos descartáveis, o uso de informativos para adoção de 
somente um copo durante o dia pode ser uma alternativa para redução do consumo. 
  

Metal e Vidro 

Os resíduos de metal e vidro devem ser depositados em coletores específicos 

distribuídos nas áreas externas, salas ou circulações dos centros acadêmicos e administrativos 

que compõem os Campi da UFPE. Os coletores para recicláveis devem apresentar sacos na cor 

azul para facilitar a identificação do tipo de resíduo acondicionado.  

Os metais não recicláveis podem ser descartados nos coletores que apresentarem a indicação 

de não recicláveis. 

Os vidros devem ter manuseio cuidadoso, evitando acidentes.  

Vidraria contaminada com produtos químicos ou material infectante deve ter descarte 

específico como resíduos químico ou infectante. 

Será necessário promover a sensibilização dos frequentadores dos Campi quanto ao 

descarte correto de metais e vidros, além do controle do desperdício.  
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2.3 Biomassa Residual 
 

A biomassa residual é constituída de resíduos vegetais provenientes das atividades de 

limpeza manual e mecânica de áreas externas ajardinadas ou não, além de poda e manutenção 

de jardins, como também de restos alimentares e óleo de fritura gerados nas unidades 

alimentares ou disponibilizados nos pontos de coleta dos Campi da UFPE. 

Esses resíduos são recicláveis com possibilidade de utilização como matéria prima em 

pátios de compostagem e para geração de energia, biogás ou biodiesel. Devem ser 

acondicionados em pontos de coleta específicos definidos nos Campi da UFPE, nas áreas 

comuns abertas ou próximo aos abrigos temporários dos centros acadêmicos e administrativos 

institucionais, disponibilizados para coleta diária ou programada. 

A equipe de limpeza é responsável pelo transporte acondicionamento da biomassa,  

possibilitando a coleta externa.  

Será necessário promover a sensibilização dos funcionários das empresas contratadas 

quanto ao descarte correto da biomassa residual e controle do desperdício.  

2.4. Resíduos Perigosos 

 Os resíduos perigosos são provenientes das atividades acadêmicas, laboratoriais e de 

pesquisa, além de administrativas da UFPE. Coletores específicos para cada tipo de resíduos 

perigosos gerado estão disponíveis nas instalações de seus Campi. 

Resíduos perigosos gerados: 

• Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) ou infectantes. 

• Resíduos Químicos. 

• Pilhas e Baterias. 

• Lâmpadas Inservíveis. 

• Medicamentos. 

• Toners e cartuchos de impressora. 
 
A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), por meio da RDC 306/04, 

juntamente com o Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA), através da lei 358/05, define 
como resíduos de serviços de saúde (RSS), todo aquele gerado por prestadores de assistência 
médica, odontológica, laboratorial, farmacêutica e instituições de ensino e pesquisa médica, 
relacionados tanto à população humana quanto veterinária que, possuindo potencial de risco, 
em função da presença de materiais biológicos, sejam capazes de causar infecção; produtos 
químicos perigosos (entre eles os farmacêuticos, devido alto grau de agentes mutagênicos e 
reativos, os tóxicos, corrosivos, inflamáveis, genotóxicos, os quimioterápicos entre outros); 
objetos perfuro-cortantes efetivos e potencialmente contaminados. 
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A equipe de limpeza é responsável pelo abastecimento de coletores para resíduos 

infectantes, com sacos brancos leitosos, transporte e acondicionamento, em casas coletoras 

específicas, possibilitando a coleta externa.  

Também será responsável pelo suporte operacional necessário à coleta dos demais tipos de 

resíduos perigosos gerados. 

Será necessário promover a sensibilização quanto ao descarte ambientalmente correto de 

resíduos perigosos.  

2.5 Resíduos Eletroeletrônicos e de Mobiliário. 
 

Os resíduos eletroeletrônicos e de mobiliário são constituídos de bens móveis inservíveis 

acumulados nas dependências da UFPE sem possibilidade de reutilização. 

Após avaliados pela Diretoria de Gestão de bens e Serviços (DGBS) da PROGEST e 

declarados resíduos, deverão ser acondicionados e organizados em área específica de cada 

unidade administrativa ou acadêmica da UFPE, avaliados pela DGA/SINFRA e classificados como 

recicláveis ou não recicláveis (rejeitos). 

A equipe de limpeza é responsável pela segregação orientada, possibilitando posterior 

coleta, transporte e destinação final adequadas de acordo com a sua classificação. 

Será necessário treinamento para a equipe designada para tais serviços bem como a 

utilização constante de equipamentos de proteção individual ou coletiva. 

 

3 Manejo dos Resíduos Gerados 
 

Na UFPE são gerados diversos tipos de resíduos que devem ser acondicionados, 

coletados, armazenados temporariamente, transportados e destinados adequadamente de 

acordo com a legislação vigente.  

Todo manejo de resíduos sólidos, perigosos ou não, deve ser realizado com a utilização 

rigorosa de equipamentos de proteção individuais ou coletiva (EPIs ou EPCs), conforme laudo 

técnico de insalubridade para licitações, expedido pelo Serviço de Engenharia e Segurança no 

Trabalho (SEST). 

Os procedimentos para acondicionamento, coleta, armazenamento temporário, 

transporte, tratamento e destinação final adequada dos resíduos gerados, definidos pela DGA, 

devem seguir as etapas descritas abaixo: 

3.1. Acondicionamento  

O acondicionamento dos resíduos sólidos será efetuado em coletores compatíveis com 

o tipo e a quantidade de resíduos gerados e serve para preparar os resíduos para a coleta de 
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forma adequada, além de minimizar o impacto visual e olfativo, evitar acidentes e a proliferação 

de vetores.  

Resíduos eletroeletrônicos e de mobiliário, terão acondicionamento em área específica 

de cada unidade administrativa e acadêmica designada pelo seu responsável, para tal finalidade. 

Para facilitar a separação dos resíduos e posterior encaminhamento dos mesmos para 

reciclagem/tratamento e destinação final, a DGA, com participação da Comissão de Coleta 

Seletiva, estabeleceu identificações diferentes, para materiais recicláveis, não recicláveis 

(rejeitos) e infectantes ou biológicos (resíduos perigosos):  

• Coletores azuis revestidos com sacos azuis para resíduos recicláveis. 

• Coletores cinza revestidos com sacos pretos para resíduos não recicláveis (rejeitos). 

• Coletores marrons revestidos com sacos marrons para resíduos orgânicos gerados nas 
copas das unidades administrativas ou acadêmicas (biomassa residual). 

• Pontos de coleta com identificação própria para biomassa residual de origem vegetal. 

• Coletores brancos revestidos com sacos brancos leitosos dotados de identificação para 
resíduos infectantes.  

• Coletores brancos revestidos com sacos brancos leitosos, identificados, para 
medicamentos vencidos ou que precisem de descarte. 

• Coletores específicos identificados, para pilhas e baterias. 

• Coletores específicos identificados, para toners e cartuchos de impressoras. 

• Coletores específicos para lâmpadas inservíveis, na cor laranja, devidamente 
identificados. 

• Pontos específicos em cada unidade geradora, de acondicionamento para coleta de 
resíduos eletroeletrônicos e de mobiliário. 
 

3.2 Coleta  
 

A coleta consiste no recolhimento diário dos resíduos no ponto de acondicionamento e 

removidos, mediante transporte adequado, para abrigos temporários vinculados aos centros 

acadêmicos e administrativos da UFPE. 

As coletas serão realizadas por uma equipe de serventes de limpeza, treinados e designados 

para tal função.  

A coleta resíduos de serviços de saúde (RSS) ou infectantes, será realizada em carros coletores 

na cor branca, devidamente identificados. 

A coleta dos resíduos recicláveis será realizada em carros coletores azuis dotados de 

identificação própria para coleta seletiva. 

As coletas dos demais resíduos perigosos, eletroeletrônicos e de mobiliário, terão agendamento 

específico com os encarregados de cada setor e serão realizadas com o auxílio dos serventes 

de limpeza designados para tal função. 
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Toda coleta de resíduos sólidos, perigosos ou não, deve ser realizado com a utilização 

rigorosa de equipamentos de proteção individuais ou coletiva (EPIs ou EPCs), conforme laudo 

técnico de insalubridade para licitações, expedido pelo Serviço de Engenharia e Segurança no 

Trabalho (SEST). 

3.3 Armazenamento Temporário  

O armazenamento temporário é a contenção temporária dos resíduos em área específica 

com a finalidade de aguardar o transporte ou coleta externa.  

Os centros acadêmicos e administrativos da UFPE, bem como as áreas externas, devem 

ser dotados de abrigos temporários ou pontos de armazenamento, adequados aos diversos tipos 

de resíduos gerados em suas atividades. Nos abrigos temporários os resíduos coletados na fase 

interna, aguardam a coleta externa e transporte. 

Todos os encarregados e serventes de limpeza envolvidos, deverão ser informados e 

receber treinamento adequado a este procedimento. 

3.4 Transporte  
 

O transporte dos resíduos armazenados nos abrigos temporários ou pontos de 

acondicionamento específicos, será realizado por veículos da Superintendência de 

Infraestrutura/UFPE, para ponto central de confinamento de resíduos. 

3.5 Armazenamento e Destinação Final 

No ponto central de confinamento, os resíduos devem ser segregados por serventes de 

limpeza disponibilizados e treinados para tal finalidade e armazenados para aguardar coleta de 

destinação final ambientalmente adequada.  

Os resíduos recicláveis serão coletados por Cooperativa de Catadores, previamente 

selecionadas por edital público conforme recomendações do Decreto nº 5.940/2006, conforme 

termo de compromisso firmado. 

As cooperativas ou associações de catadores de materiais recicláveis tem a catação como única 

fonte de renda e não possuem fins lucrativos. Devem possuir infraestrutura para realizar a 

triagem e a classificação dos resíduos recicláveis descartados e apresentar o sistema de rateio 

entre os associados e cooperados. Os resíduos recicláveis devem ter como destinação final as 

empresas recicladoras entrando novamente como matéria prima na cadeia produtiva. 

 A biomassa residual deverá ser disponibilizada no pátio de compostagem da UFPE, 

sendo utilizada como matéria prima para produção de composta (adubo) e no Galpão da BERSO, 

Biorrefinaria de Resíduos Sólidos Orgânicos, situado em terreno anexo ao Departamento de 
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Energia Nuclear para ser utilizada como matéria prima para geração de energia, biogás ou 

biodiesel. 

Os resíduos não recicláveis devem ser armazenados em caçambas ou compactadores 

disponíveis para tal finalidade e posteriormente transportados para aterro sanitário, por veículos 

adequados, pertencentes a empresa especializada contratada.  

Os resíduos Perigosos gerados são coletados e tem destinação final ambientalmente 

adequada através de contratação de empresas especializadas em tratamento e destinação final 

ou sistemas de logística reversa. 

Todos os resíduos disponibilizados para destinação final devem ser pesados ou 

contados/registrados e ter os valores informados à Diretoria de Gestão Ambiental (DGA) da 

Superintendência de Infraestrutura (SINFRA), nas periodicidades abaixo definidas: 

• Resíduos Recicláveis – Semanalmente. 

• Resíduos não recicláveis (rejeitos) – Diariamente. 

• Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) ou infectantes – Diariamente. 

• Resíduos químicos – Em cada coleta agendada. 

• Pilhas e baterias – Em cada coleta agendada. 

• Lâmpadas Inservíveis – Contadas em cada coleta. 

• Toners e cartuchos de impressora – Em cada coleta agendada. 

• Biomassa residual (vegetal ou orgânica) – Diariamente. 

• Óleo de fritura – Em cada coleta agendada. 

• Eletroeletrônicos e de mobiliário – Em cada coleta agendada. 
 

4 Programa de Redução na Fonte 
 

Educação ambiental e sensibilização da comunidade universitária e funcionários das 

empresas contratadas são processos fundamentais para o sucesso da Gestão Ambiental 

institucional. O funcionamento correto de todo o planejamento depende dos atores envolvidos e 

cumprimento das responsabilidades assumidas.  

Ações indispensáveis de responsabilidade da contratante:  

• Divulgação do PGRS a todos os técnicos administrativos, professores, alunos e 
funcionários de empresas contratadas, através de programas de informação e educação 
ambiental;  

• Treinamento continuo para equipes envolvidas, terceirizadas ou não, no manejo dos 
resíduos sólidos gerados na UFPE;  

• Construção ou recuperação das instalações de armazenamento temporário dos 
resíduos;  

• Aquisição de equipamentos necessários para a gestão dos resíduos gerados nas 
atividades administrativas e acadêmicas da UFPE, recicláveis ou não recicláveis;  

• Ações de educação ambiental e sensibilização sobre o manejo dos resíduos gerados, 
redução da geração e legislação ambiental;  
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA 

DIRETORIA DE GESTÃO AMBIENTAL 

Av. Prof. Luiz Freire s/n Cidade Universitária - Recife – PE CEP: 50670-420 

Fone: (81) 2126-8076 – e-mail: dga.s.infra@ufpe.br 

• Orientação no uso de equipamentos de proteção individuais ou coletivos (EPIs e EPCs) 
através do SEST/UFPE;  

• Acompanhamento das ações de gestão ambiental e monitoramento constante dos 
indicadores referentes ao PGRS para identificação de pontos a serem melhorados, pela 
DGA/SINFRA  
 
Como exemplo, podemos utilizar os indicadores abaixo:  

• Minimização dos impactos ambientais;  

• Conscientização e sensibilização em relação às questões ambientais;  

• Redução do número de acidentes de trabalho no manejo dos resíduos sólidos;  

• Redução dos custos de manejo dos resíduos sólidos;  

• Aproveitamento para reciclagem de 100% dos resíduos recicláveis gerados, incluindo 
biomassa residual;  

• Geração de renda com a Coleta Seletiva Solidária.  

• Percentual de tratamento e destinação final ambientalmente adequada de todos os 
resíduos perigosos gerados na UFPE. 
 

5. Responsabilidade da Contratada com relação a Gestão Ambiental 

 É de responsabilidade da contratada, manter o estabelecido neste Plano de Gestão 

Ambiental para serviços de limpeza e conservação, no tocante ao manejo dos resíduos 

gerados na UFPE e disponibilização de pessoal treinado para exercer tais atividades. 

. 

 

 

 

 



UF CEP

TIPO DE ÁREA/POSTO DESCRIÇÃO COMPLETA
QUANTIDADE/M

ESES (A)
QUANTD. M² 
MENSAL (B)

PREÇO UNITÁRIO POR 
M² (C )

PREÇO MENSAL (D)
(D= BxC)

PREÇO GLOBAL (E)
(E= AxD)

AREA EXTERNA ABERTA SEM 
INSALUBRIDADE

Serviço de Limpeza de Áreas Externas 
Abertas não Insalubres num total de 
577.903,27m², onde adota-se a área 
de11.000 m2 por Servente de Limpeza, em 
jornada de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, em turnos de oito horas, de 
segunda a sexta-feira  e aos sábados quatro 
horas. 

12 577.903,27 -R$                     -R$                     -R$               

ÁREA EXTERNA ABERTA COM 
INSALUBRIDADE

Serviço de Limpeza de Áreas Externas 
Abertas Insalubres num total de 
225.000,00m², onde adota-se a área de 
9.000 m2 por Servente de Limpeza, em 
jornada de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, em turnos de oito horas, de 
segunda a sexta-feira  e aos sábados quatro 
horas. 

12 225.000,00 -R$                     -R$                     -R$               

CUSTOS DECORRENTES DA                             -    

Material Quantidade

Encarregado de Limpeza - CBO 4101-05 3

ANEXO  IV
RESUMO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: CNPJ:

Servente de Limpeza - CBO 5143-20 78

INDICAÇÃO DOS SINDICATOS, ACORDOS, CONVENÇÕES OU DISSÍDIOS COLETIVOS DE TRABALHO

ENDEREÇO:
TELEFONE: (      )
EMAIL:

RELAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
Especificação

CONFORME PLANILHA DE INSUMOS  ANEXO IV - B

OUTRAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES

QUANTIDADE DE PESSOAL
Função Quantidade



A
B
C
D

Unidade de 
Medida 

Quantidade total a contratar 
( em função da unidade de 

medida) 

1 encarregado 
para 30 serventes

3

1. MÓDULOS

Mão de Obra.

1 Serviço de Limpeza

2 4101-05

3

4
Encarregado de 

Limpeza
5

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

1 Valor (R$)
A
B

 R$                                -   

ANEXO IV - A - 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Nº do Processo

Licitação nº

Dia _____/____/____ às ____:_____ horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
Nº de meses de execução contratual

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

TIPO DE SERVIÇO

Serviço de Encarregado de Limpeza  para fiscalizar a execução dos serviços, para atender ao 
campus Recife da UFPE, exceto o Hospital das Clínicas, correspondendo a uma área total de 
802.903,27m² em jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em turnos de oito 
horas, de segunda a sexta-feira  e aos sábados quatro horas. 

Nota 1:  esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne às rubricas e suas 
respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que prescindam 
de dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

Mão de Obra vinculada à execução contratual.
Dados complementares para composição de custos referentes à mão de obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

Classificação Brasileira de Ocupações - CBO

Salário Normativo da Categoria Profissional

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

MÓDULO 1 : Composição da Remuneração.

Composição da Remuneração
Salário Base
Outros (especificar) 

Total de Remuneração

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses. 
Nota 2: O Módulo 1  Letra B, caso considerem gratificação para o Encarregado deve ser o percentual máximo de 40,12% como 
gratificação sobre os salários dos serventes de limpeza

MÓDULO 2 : Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diário.



2.1 Valor (R$)
A
B

 R$                                -   

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A INSS 20,00%
B Salário Educação 2,50%
C SAT
D SESC ou SESI 1,50%
E SENAI - SENAC 1,00%
F SEBRAE 0,60%
G INCRA 0,20%
H FGTS 8,00%

2.3 Valor (R$)
A
B
C
D

 R$                                -   

2 Valor (R$)
2.1
2.2
2.3

 R$                                -   

3 Valor (R$)
A
B

C

D

E

F

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e adicional de Férias.
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

 13º (Décimo Terceiro)  Salário
Férias e Adicional de Férias

Total 

Nota 1:  Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze 
avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 
(doze) conforme Nota 1 acima.

Nota 3:  Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze 
avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuiçoes são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2% para risco médio e de 3% para risco 
grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Benefícios Mensais e Diários

Transporte
Auxílio-Refeição/Alimentação
Assistência médica e familiar
Outros (especificar) 

Total 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios coletivos de trabalho e atentar-se ao disposto 
no art. 6º da IN 05/2017 SEGES.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários.

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
Provisão para Rescisão

Aviso prévio Indenizado
Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

Multa do FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado

Aviso prévio trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio trabalhado



 R$                                -   

4.1 Valor (R$)
A
B
C
D
E
F

 R$                                -   

5 Valor (R$)
A  R$                                -   
B

 R$                                -   

Nota: Valores mensais por empregado.

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos 
B Lucro
C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)
C.2. Tributos Estaduais (especificar)
C.3. Tributos Municipais (especificar)

0,00%  R$                           -   

Valor (R$)
A  R$                                -   
B  R$                                -   
C  R$                                -   
D  R$                                -   
E  R$                                -   

 R$                                -   
F  R$                           -   

 R$                                -   

Total 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente.

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Ausências Legais
Substituto na cobertura de Férias 
Substituto na cobertura das Ausências Legais
Substituto na cobertura da Licença-Paternidade

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro.

Total

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos.

Valor Total por Empregado  

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO.
  Mão de obra vinculada à execução contratual (valor porempregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Nota 1:  Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado 
alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018)

Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B +C+ D+E)
Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Insumos Diversos 
Uniformes
Outros (especificar) 

Total 



A
B
C
D

Unidade de 
Medida (m²) 

Quantidade total a contratar 
( em função da unidade de 

medida) 

577.903,27 53

1. MÓDULOS

Mão de Obra.

1 Serviço de Limpeza

2 5143-20

3

4 Servente de Limpeza

5

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

1 Valor (R$)
A
B  R$                                -   

 R$                                -   

2.1 Valor (R$)

ANEXO IV - A - 2

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nº do Processo
Licitação nº
Dia _____/____/____ às ____:_____ horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
Nº de meses de execução contratual

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

TIPO DE SERVIÇO

Serviço de Limpeza de Áreas Externas Abertas não Insalubres num total de 577.903,27m², 
onde adota-se a área de 11.000 m2 por Servente de Limpeza, em jornada de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais, em turnos de oito horas, de segunda a sexta-feira  e aos sábados 
quatro horas. 

Nota 1:  esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne às rubricas e suas 
respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que prescindam 
de dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

Mão de Obra vinculada à execução contratual.
Dados complementares para composição de custos referentes à mão de obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

Classificação Brasileira de Ocupações - CBO

Salário Normativo da Categoria Profissional

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

MÓDULO 1 : Composição da Remuneração.

Composição da Remuneração
Salário Base
Outros (especificar)

Total de Remuneração

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses. 

MÓDULO 2 : Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diário.

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e adicional de Férias.
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias



A
B

 R$                                -   

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A INSS 20,00%
B Salário Educação 2,50%
C SAT
D SESC ou SESI 1,50%
E SENAI - SENAC 1,00%
F SEBRAE 0,60%
G INCRA 0,20%
H FGTS 8,00%

 R$                                -   

2.3 Valor (R$)
A
B
C
D

 R$                                -   

2 Valor (R$)
2.1
2.2
2.3

 R$                                -   

3 Valor (R$)
A
B
C
D
E
F

 R$                                -   

 13º (Décimo Terceiro)  Salário
Férias e Adicional de Férias

Total 

Nota 1:  Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze 
avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 
(doze) conforme Nota 1 acima.

Nota 3:  Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze 
avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total 
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuiçoes são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2% para risco médio e de 3% para risco 
grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Benefícios Mensais e Diários

Transporte
Auxílio-Refeição/Alimentação
Assistência médica e familiar
Outros (especificar) 

Total 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios coletivos de trabalho e atentar-se ao disposto 
no art. 6º da IN 05/2017 SEGES.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários.

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
Provisão para Rescisão

Aviso prévio Indenizado
Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
Multa do FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado
Aviso prévio trabalhado
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio trabalhado

Total 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Nota 1:  Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado 



4.1 Valor (R$)
A
B
C
D
E
F

 R$                                -   

5 Valor (R$)
A  R$                                -   
B  R$                                -   
C  R$                                -   
D  R$                                -   
E

 R$                                -   

Nota: Valores mensais por empregado.

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos 
B Lucro
C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)
C.2. Tributos Estaduais (especificar)
C.3. Tributos Municipais (especificar)

0,00%  R$                                -   

Valor (R$)
A  R$                                -   
B  R$                                -   
C  R$                                -   
D  R$                                -   
E  R$                                -   

 R$                                -   
F  R$                                -   

 R$                                -   

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias 
Substituto na cobertura das Ausências Legais
Substituto na cobertura da Licença-Paternidade
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos.
Insumos Diversos 

Uniformes
Materiais  de Consumo
Materia de Média e Longa Duração
Equipamentos
Outros (especificar) 

Total 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro.

Total

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO.

Subtotal (A + B +C+ D+E)
Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado  

Nota 1:  Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado 
alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018)

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos



A
B
C
D

Unidade de 
Medida (m²) 

Quantidade total a contratar ( em 
função da unidade de medida) 

225.000,00 25

1. MÓDULOS

Mão de Obra.

1 Serviço de Limpeza
2 5143-20

3

4 Servente de Limpeza
5

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

1 Valor (R$)
A
B
C

 R$                                           -   

ANEXO IV - A - 3

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nº do Processo
Licitação nº
Dia _____/____/____ às ____:_____ horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
Nº de meses de execução contratual

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

TIPO DE SERVIÇO

Serviço de Limpeza de Áreas Externas Abertas Insalubres num total de 225.000,00m², onde 
adota-se a área de 9.000 m2 por Servente de Limpeza, em jornada de 44 (quarenta e quatro) 

horas semanais, em turnos de oito horas, de segunda a sexta-feira  e aos sábados quatro 
horas. 

Nota 1:  esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne às rubricas e suas respectivas 
provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que prescindam de 
dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

Mão de Obra vinculada à execução contratual.
Dados complementares para composição de custos referentes à mão de obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

Classificação Brasileira de Ocupações - CBO

Salário Normativo da Categoria Profissional

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

MÓDULO 1 : Composição da Remuneração.

Composição da Remuneração
Salário Base
Adicional de Insalubridade - Grau Máximo ( 40% do salário Mínimo) 
Outros (especificar)

Total de Remuneração

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses. 

MÓDULO 2 : Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diário.

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e adicional de Férias



2.1 Valor (R$)
A
B

 R$                                           -   

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A INSS 20,00%
B Salário Educação 2,50%
C SAT
D SESC ou SESI 1,50%
E SENAI - SENAC 1,00%
F SEBRAE 0,60%
G INCRA 0,20%
H FGTS 8,00%

 R$                                           -   

2.3 Valor (R$)
A
B
C
D

 R$                                           -   

2 Valor (R$)
2.1
2.2
2.3

 R$                                           -   

3 Valor (R$)
A
B
C
D
E
F

 R$                                           -   

13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
 13º (Décimo Terceiro)  Salário
Férias e Adicional de Férias

Total 

Nota 1:  Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos 
valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) 
conforme Nota 1 acima.

Nota 3:  Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos 
valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total 
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuiçoes são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2% para risco médio e de 3% para risco grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Benefícios Mensais e Diários

Transporte
Auxílio-Refeição/Alimentação
Assistência médica e familiar
Outros (especificar) 

Total 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios coletivos de trabalho e atentar-se ao disposto no art. 
6º da IN 05/2017 SEGES.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários.

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
Provisão para Rescisão

Aviso prévio Indenizado
Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
Multa do FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado
Aviso prévio trabalhado
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio trabalhado

Total 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente.



4.1 Valor (R$)
A
B
C
D
E
F

 R$                                           -   

5 Valor (R$)
A  R$                                           -   
B  R$                                           -   
C  R$                                           -   
D  R$                                           -   
E

 R$                                           -   

Nota: Valores mensais por empregado.

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos 
B Lucro
C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)
C.2. Tributos Estaduais (especificar)
C.3. Tributos Municipais (especificar)

0,00%  R$                                           -   

Valor (R$)
A  R$                                           -   
B  R$                                           -   
C  R$                                           -   
D  R$                                           -   
E  R$                                           -   

 R$                                           -   
F  R$                                           -   

 R$                                           -   

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais.  (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias 
Substituto na cobertura das Ausências Legais
Substituto na cobertura da Licença-Paternidade
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos.
Insumos Diversos 

Uniformes
Materiais  de Consumo
Materia de Média e Longa Duração
Equipamentos

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Outros (especificar) 
TOTAL

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro.

Total

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

Módulo 5 - Insumos Diversos
Subtotal (A + B +C+ D+E)

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Valor Total por Empregado  

Nota 1:  Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado 
alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela Instrução Normativa 
nº 7, de 2018)

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO.
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão



DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADES
VALOR DE 
MERCADO

VALOR 
TOTAL

VIDA ÚTIL 
(MESES)

CUSTO MENSAL

1 CAMISA COM MANGAS LONGAS Camisa confeccionada com tecido para as caracteristicas do clima da Região Metropolitana do 
Recife.

Unidade 3 -R$            6 -R$                     

2 CALÇA COMPRIDA Calça confeccionada com tecido para as caracteristicas do clima da Região Metropolitana do 
Recife.

Unidade 2 -R$            6 -R$                     

3 BONE Boné com aba e proteção traseira. Unidade 1 -R$            6 -R$                     

4 MEIAS Meia confeccionada com tecido para as caracteristicas do clima da Região Metropolitana do 
Recife.

UNIDADE 3 -R$            6 -R$                     

5 CAPA PARA CHUVA Capa impermeável para chuva. Unidade 1 -R$            6 -R$                     
6 BOTA Botas de segurança em PVC cano longo. Unidade 1 -R$            6 -R$                     
7 BOTA Bota de segurança em couro. Unidade 1 -R$            6 -R$                     

8 LUVA
Luvas de segurança com banho de látex natural sobre suporte têxtil 100% algodão, 
palma antiderrapante corrugada reforçada, comprimento mínimo de 30 cm, espessura 
mínima de 1,80 na palma.

Unidade
1

-R$            6 -R$                     

9 LUVA
Luvas de segurança em borracha nitrílica, com revestimento interno; antiderrapante na 
palma, face palmar dos dedos e pontas dos dedos, comprimento mínimo de 45 cm e 
espessura mínima de 50 mm.

Unidade
1

-R$            6 -R$                     

10 MASCARA Máscara semi-facial PFF1 (Para poeiras). Unidade 1 -R$            6 -R$                     
11 MASCARA Máscara com proteção antibacteriana. Unidade 1 -R$            6 -R$                     
12 OCULOS Óculos de segurança com lentes incolores. Unidade 1 -R$            6 -R$                     

13 PERNEIRAS
Perneiras de proteção (Atividades com facão, foice e outros instrumentos cortantes).

Unidade
1

-R$            6 -R$                     

14 PROTETOR AURICULAR
Protetor auditivo tipo inserção ou concha com NEEsf maior que 15 db (operação dos 
equipamentos).

Unidade
1

-R$            6 -R$                     

15 PROTETOR FACIAL Protetor Facial (operação com cortador de grama). Unidade 1 -R$            6 -R$                     
-R$                     
-R$                     

DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADES
VALOR DE 
MERCADO

VALOR 
TOTAL

VIDA ÚTIL 
(MESES)

CUSTO MENSAL

1 SACO PARA LIXO Biodegradável, 08 MICRAS, capacidade 100 l, acondicionados em fardos com 100 peças, cor 
PRETA.

Fardo 30 -R$            1 -R$                     

2 SACO PARA LIXO Biodegradável, 08 MICRAS, capacidade 100 l, acondicionados em fardos com 100 peças, cor 
AZUL.

Fardo 30 -R$            1 -R$                     

3 CAL HIDRATADA  Selada pela ABPC- NBR 7175, tipo CH-I. Kg 300 -R$            1 -R$                     

ANEXO IV - B - 1

RELAÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS A SEREM FORNECIDOS EM QUANTIDADE E QUALIDADE NECESSÁRIAS À PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA

Os valores mensais, por empregado, encontrados nesta planilha devem ser transportado, obrigatoriamente, para os respectivos itens da Planilha de Custo e Formação de Preços do Servente de LImpeza sem Insalubridade, Servente de Limpeza Com 
Insalubridade ( Anexos  IV - A - 1, IV - A - 2,) no Módulo 5 - Insumos Diversos - B- Material de Consumo Mensal; C - Materiais de Média e Longa Duração; D - Equipamentos

A - RELAÇÃO UNIFORME E EPI - ENCARREGADO

ITEM

Total do Custo mensal com Uniforme e EPI
CUSTO MENSAL DOS MATERIAS DE CONSUMO POR PROFISSIONAL ( CUSTO MENSAL DE 01 PROFISSIONAL)

B - RELAÇÃO MENSAL DE MATERIAIS DE CONSUMO - SERVENTES DE LIMPEZA

ITEM



4 FITA ZEBRADA Rolo na cor preto e amarelo, espessura entre 6,5 e 7,00cm de largura, com comprimento entre 
180 e 200m.

Rolo 10 -R$            1 -R$                     

5
TINTA PARA DEMARCAÇÃO DE 

TRÁFEGO
Cor amarela - ALQUÍDICA. Latão de 18l 6 -R$            1 -R$                     

6
TINTA PARA DEMARCAÇÃO DE 

TRÁFEGO
Cor branco - ALQUÍDICA. Latão de 18l 3 -R$            1 -R$                     

7 THINNER Com baixa emissão de VOC. Galões de 5l 25 -R$            1 -R$                     

8 TINTA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM (acabamento fosco) - cor Amarelo (PARA PISO) - Fabricada de acordo com as especificações das 
NBR's 11702; 15079:2011; 14942:2003.

Latão de 18l 5 -R$            1 -R$                     

9 TINTA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM
(acabamento fosco) - cor Azul (PARA PISO) - Fabricada de acordo com as especificações das 
NBR's 11702; 15079:2011; 14942:2003. Latão de 18l 3 -R$            1 -R$                     

10 TINTA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM (acabamento fosco) - cor Cinza (PARA PISO) - Fabricada de acordo com as especificações 11702; 
15079:2011; 14942:2003. 

Latão de 18l 5 -R$            1 -R$                     

11 TINTA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM (acabamento fosco) - cor verde (PARA PISO) - Fabricada de acordo com as especificações das 
NBR's 11702; 15079:2011; 14942:2003.

Latão de 18l 3 -R$            1 -R$                     

-R$                     
-R$                     

DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE
VALOR DE 
MERCADO

VALOR 
TOTAL

VIDA ÚTIL 
(MESES)

CUSTO MENSAL

1 ESTROVENGA
Em aço carbono especial de alta qualidade, temperado e com pintura eletrostática a pó na cor 
preta, com cabo em madeira resistente. Diâmetro do olho 35 mm e dimensões 215 x 60 mm. Unid. 18 -R$            12 -R$                     

2 ENXADA
Em aço carbono especial de alta qualidade, temperado e com pintura eletrostática a pó na cor 
preta, com cabo longo em madeira resistente (1,50 m). Dimensões do olho 42 x 32 mm e da 
lâmina 170 x 202 mm.

Unid. 36 -R$            12 -R$                     

3 VASSOURA REGULÁVEL Para folhas, com 22 palhetas redondas em aço SAE 1070. Dimensões 445 x 374 mm e cabo em 
madeira revestido com plástico (1,20 m).

Unid. 60 -R$            3 -R$                     

4 PÁ QUADRADA Material da Pá: aço. Material Cabo: madeira aparelhada. Referência: nº 04. Unid. 36 -R$            12 -R$                     

5 FORCADO CURVO
(gadanho) Em aço carbono especial de alta resistência, pintura eletrostática a pó na cor preta, 
com 04 dentes redondos (diâmetro 5/16’’ e comprimento 40 cm) e cabo em madeira resistente 
(1,50 m).

Unid. 16 -R$            12 -R$                     

6 ANCINHO

(ciscador), em aço carbono especial de alta qualidade, pintura eletrostática a pó na cor preta, 
com 12 dentes redondos. Diâmetro do olho 29 mm, dimensões 316 x 85 mm e espessura 4,75 
mm. Cabo em madeira resistente (1,50 m).

Unid. 12 -R$            12 -R$                     

7 SACHO 
- Coração em aço carbono especial de alta qualidade, pintura eletrostática a pó na cor laranja. 
Dimensões 267 x 95 mm e cabo em madeira resistente (43 cm). Unid. 25 -R$            12 -R$                     

8 FOICE RETA
Em aço carbono especial de alta qualidade, pintura eletrostática a pó na cor verniz. Diâmetro do 
olho 28 mm, dimensões 230x 75 mm e cabo em madeira resistente (50 cm). Unid. 6 -R$            12 -R$                     

9 FACÃO
Lâmina fabricada em aço temperado carbono, garantindo alta durabilidade; cabo fabricado em 
polipropileno, formato anatômico e prático. Lâmina em aço carbono 16" com fio liso. Peso:0,35 
Kg. Dimensões (LxAxP):10,5 x 2,4 x 61 cm.

Unid. 5 -R$            12 -R$                     

10 MACHADO
Material: aço forjado, Peso: 2,0 kg (± 5%). Material Cabo: madeira aparelhada. Características 
Adicionais: parte metálica em pintura eletrostática na cor preta, cabo fixado com cunha. Unid. 3 -R$            12 -R$                     

11 CAVADOR ARTICULADO
Em aço carbono especial de alta qualidade, pintura eletrostática a pó na cor preta. Dimensões 
272 x 112 mm e cabo em madeira resistente (1,20). Unid. 8 -R$            12 -R$                     

12 CAVADEIRA RETA
Em aço carbono especial de alta qualidade, pintura eletrostática a pó na cor verniz. Diâmetro do 
olho 350 mm, dimensões 363 x 106 mm e cabo em madeira resistente (1,20 m). Unid. 8 -R$            12 -R$                     

Total do Custo mensal com materias
CUSTO MENSAL DOS MATERIAS DE CONSUMO POR PROFISSIONAL ( CUSTO MENSAL TOTAL DIVIDIDO POR 78 PROFISSIONAIS)

C - RELAÇÃO DE MATERIAIS DE MÉDIA E LONGA DURAÇÃO - SERVENTES DE LIMPEZA

ITEM



13 CARRO DE MÃO
Com estrutura de sustentação e braços metálicos, caçamba funda, medindo 181x120x122 cm, em 
ferro galvanizado 14, e pneus com câmara de ar.

Unid. 30 -R$            12 -R$                     

14 LONA AUTOMOTIVA Dimensão 3m x 2m, m PVC tipo lonil/vinilona dupla face, bainha em costura dupla. Unid. 20 -R$            6 -R$                     

15 PODADOR
Para galhos altos (serrote) com os seguintes requisitos mínimos: serrote e guilhotina em aço 
temperado; cabo telescópio metálico extensível de 1,5 até 3 metros com fio de nylon incluso. Unid. 6 -R$            12 -R$                     

16 PICARETA CHIBANCA Duas pontas, uma de corte e outra de cava. Características Adicionais: com um lado horizontal e 
outro vertical, com cabo de madeira.

Unid. 6 -R$            12 -R$                     

17 PICARETA ALVIÃO Com 02 (duas) pontas de corte. Características adicionais: um lado horizontal e outro vertical, 
com cabo de madeira.

Unid. 3 -R$            12 -R$                     

18 BROCHA PARA PINTURA - Em fibra longa de sisal de coco tratada, com cabo de madeira, no tamanho de 30cm. Unid. 60 -R$            3 -R$                     

19 ROLO DE LÃ Para pintura 15 cm c/ cabo Unid. 5 -R$            2 -R$                     
20 ROLO DE LÃ Para pintura 23 cm c/ cabo Unid. 5 -R$            2 -R$                     
21 TRINCHA 3”. Unid. 5 -R$            2 -R$                     
22 TRINCHA 4”. Unid. 5 -R$            2 -R$                     
23 CORDA De seda com diâmetro de 3/4”. metro 100 -R$            12 -R$                     

24 BALDE De polietileno de alta densidade, alça em aço galvanizado. Capacidade 10 litros. Unid. 20 -R$            3 -R$                     

25 TELA
De Proteção em Nylon, para serem utilizadas como barreiras protetoras durante o 
funcionamento de roçadeiras laterais e cortadores de grama. metro 90 -R$            6 -R$                     

26 EXTENSÃO ELÉTRICA

Cabo multipolar 4 vias - 6 mm²- tensão 1kV - isolamento pvc- com caixa de proteção com DR 
tetrapolar e tomadas industriais para uso externo - 30mA (32A) - 3P+T - 100m cada extensão. unid. 2 -R$            12 -R$                     

27 VASSOURA GARI

Para uso externo, base de plástico reciclado reta, medidas aproximadas de comprimento x 
largura x altura (40cm x 4,5cm x 3,5cm), com cerdas de plástico reciclado, altura de 8cm, com 41 
tufos fixados na base, cabo de madeira 1,50 m com 22mm de espessura.

Unid. 60 -R$            2 -R$                     

-R$                     

-R$                     

DESCRIÇÃO DO MATERIAL Unidade QUANTIDADES
VALOR DE 
MERCADO

VALOR 
TOTAL

VIDA ÚTIL 
(MESES)

CUSTO MENSAL

Total do Custo mensal com materias de média e longa duração

CUSTO MENSAL DOS MATERIAS DE CONSUMO POR PROFISSIONAL ( CUSTO MENSAL TOTAL DIVIDIDO POR 78 PROFISSIONAIS)

D - RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

ITEM



1 ROÇADEIRAS LATERAIS

Mecanismo Propulsor – Motor de 2 (dois) tempos monocilíndrico. Cilindradas – 35,2 cm³ a 39 
cm³. Diametro do cilindro – 38 mm a 40 mm. Curso do Pistão – 31 mm. Potência – 1,7 kw a 2 kw. 
Número máximo de rotações – 12500 1/min. Número máximo de rotações na marcha lenta  - 
2800 1/min .Número máximode rotações do eixo da transmissão (acionamento da ferramenta de 
corte) – 8930 1/min. Sistema de Ignição – Ignição magnética com módulo de ignição eletrônica 
(sem contato). Carburador – De diafragma multiposicionado com bomba de combustível 
incorporada. Capacidade do tangue de combustível – 580 cm³. Mistura do combustível – gasolina 
com óleo de dois tempos conforme recomendacões dos fabricantes. Peso – 7,7 kg a 7,9 kg. 
Acessórios – Cabeçotes de corte para fio de nylon, lâmina de metal para capinação, Proteção com 
bainha e faca para ferramentas de corte, encosto para lâminas metálicas, cinta dupla para ombro 
e óculos de proteção. OBSERVAÇÃO:  O tempo de utilização dos equipamentos deve ser inferior a 
três anos e o custo com combustível, óleo de dois tempos, fio de nylon, lâminas de corte, 
manutenções periódicas e eventuais recuperações, será por conta da contratada. 

Unid. 30 -R$            60 -R$                     

2 CORTADORES DE GRAMA

 Motor – A gasolina de 4 (quatro) tempos, com potência de 5,0 HP. Sistema de partida e 
aceleração – Manual. Cabo – Dobravel revestido em PVC flexível, altamente isolante. Rodas – 
Revestidas com pneus em PVC. Número de alturas de corte – 5 (cinco) Lâminas de corte – Em aço 
com têmpera por indição de fio de corte. Inclinação máxima de trabalho – 15º. Consumo de 
gasolina – 1 l/hora Rotação por minuto – 3200. Tanque de combustível – 0,85 litros. Faixa de 
corte – 48 cm a 60cm. Sem recolhedor. OBSERVAÇÃO:   O tempo de utilização dos equipamentos 
deve ser inferior a três anos e o custo com combustível, lâminas de corte, manutenções 
periódicas e eventuais recuperações, será por conta da contratada.

Unid. 10 -R$            60 -R$                     

3
CARRO INDUSTRIAL TIPO 

PLATAFORMA

Para transporte de resíduos. Plataforma metálica com 4 pneus com câmara de ar (dimensões 
1,500mm x 800mm), acompanhado de acessório com estrutura metálica telada e porta 
basculante (1.500mm x 800mm – altura 1000mm). Pintura eletrostática na cor cinza. 
Personalizados com os dizeres: UFPE – SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTURA.

Unid. 6 -R$            60 -R$                     

4 CARRO COLETOR COM PEDAL

Para coleta de resíduos infectantes. Em Polietileno de alta densidade, resistente a alto impacto e 
raios UV, rodas de borracha maciça, pedal em aço com pintura eletrostática – Capacidade 240 
litros e dimensões de 730mm x 590mm e altura 1100mm, na cor branca.  Personalizados com os 
dizeres: UFPE – SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTURA.

Unid. 18 -R$            60 -R$                     

5 CARRINHO GARI

Para coleta de resíduos provenientes de varrição, com estrutura e caçamba em aço com pintura 
eletrostática na cor cinza, capacidade 100 litros com divisão para lixo orgânico e inorgânico, e 
pneus com câmara de ar. Personalizados com os dizeres: UFPE – SUPERINTENDÊNCIA DE 
INFRAESTURA.

Unid. 20 -R$            60 -R$                     

6 CONE DE SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Extraflexivel, padrão NBR 15.071 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, dobrável 
totalmente ao meio, sem prejuízo do seu formato original. Cor laranja e resistente a intempéries, 
altura de 75 cm e peso mínimo de 3 KG. A base do cone deve ser composta por oito sapatas 
distribuídas uniformemente melhorando sua fixação ao solo e permitindo a passagem de água 
sob o mesmo, evitando deslocamentos involuntários. Deve possuir dois rebaixos que sirvam para 
evitar o desgaste provocado pelo atrito em tempo de empilhamento, e onde são colocados os 
anéis refletivos. Os anéis são retro-refletivos, microprismáticos, à base de PVC com forro plástico 
e refletividade mínima de 300 candelas/lux/m2, tendo cada anel 10 CM de altura com inscrição 
UFPE, na cor azul médio. Obs.: Na base do cone deverá vir gravado às inscrições: 
SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTURA.. cor preta.

Unid. 30 -R$            60 -R$                     



7
MÁQUINA DE LAVAR DE ALTA 

PRESSÃO

Tensão (V) 220 /380 / 440 trifásico, Potência (KW) 6,0, Pressão 2610, Vazão (L/H) 1000, Dimensão 
(mm) 830x660x1060, peso (Kg) 60. OBSERVAÇÃO:  O tempo de utilização dos equipamentos deve 
ser inferior a três anos e o custo com combustível, óleo lubrificante, acessórios de corte, além de 
manutenções periódicas e eventuais recuperações, será por conta da contratada.

Unid. 3 -R$            60 -R$                     

8 MOTO SERRA

Cilindrada 72,2 cm³, Peso 6,6 kg Potência 3,9 kW/5,3 CV Relação peso/potência 1,7 kg/kW. Com 
todos acessórios. OBSERVAÇÃO:  O tempo de utilização dos equipamentos deve ser inferior a três 
anos e o custo com combustível, óleo lubrificante, acessórios de corte, além de manutenções 
periódicas e eventuais recuperações, será por conta da contratada. E o equipamento deve ser 
registrado junto ao IBAMA.

Unid. 2 -R$            60 -R$                     

9 MOTO SERRA

Cilindrada 30,1 cm³ Peso 3,1 kg Potência 1,3 kW/1,8 CV Relação peso/potência 2,4 kg/kW Com 
todos acessórios. OBSERVAÇÃO:  O tempo de utilização dos equipamentos deve ser inferior a três 
anos e o custo com combustível, óleo lubrificante, acessórios de corte, além de manutenções 
periódicas e eventuais recuperações, será por conta da contratada. E o equipamento deve ser 
registrado junto ao IBAMA.

Unid. 2 -R$            60 -R$                     

10 ESCADA DE ALUMÍNIO
Extensível. 2 X 11 degraus 3,60 X 6,30m. Fechada 3,60m, esticada 6,30m, largura dos degraus 
31/37cm. Peso 16kg. Unid. 3 -R$            60 -R$                     

11 TRITURADOR Triturador móvel com potência mínima de 85 HP, para troncos de até 30 cm de 
diâmetros, novo.

Unid. 1 -R$            60 -R$                     

12
CONTAINER DE CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO

Piso antiderrapante,  sem pontos de ferrugem, livre de infiltração ou vazamentos, com fechadura  
ou dispositivo para colocação de cadeado, com no mínimo as seguintes medidas: 6m de 
comprimento; 2,30m de largura e 2,40m de altura.

Unid. 3 -R$            60 -R$                     

13 BICICLETA CARGUEIRA

Usada para transporte para cargas leves até 80 kg. 2 Bagageiros reforçados na dianteira e na 
traseira. Aros aero nas duas rodas. Freios manuais a cabo  Freio contra pedal. Roda 26 x 1,1/2 na 
traseira  Roda 20 x 1,75 na dianteira. Suporte do guidão reforçado tipo bmx Selim anatômico.

Unid. 3 -R$            60 -R$                     

14 COMBUSTIVEL Custo de combustivel para equipamentos para funcionamento durante a execução do serviços. Litro 1045 -R$            1 -R$                     

15 ÓLEO Custo com óleo para os equipamentos Litro 72 -R$            1 -R$                     

16
MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS Custo MENSAL com manutenção dos equipamentos
mês 1 -R$            1 -R$                     

-R$                     
-R$                     CUSTO MENSAL DOS MATERIAS DE CONSUMO POR PROFISSIONAL ( CUSTO MENSAL TOTAL DIVIDIDO POR 78 PROFISSIONAIS)

Total do Custo mensal com equipamentos



Valor Proposto 
por profissional 

Quant. 
profissionais

Valor Proposto 
por Àrea (m²) ou 

Posto

Quant. de Área Total 
por Tipo de Serviço 

(m²) ou Posto
Valor Mensal por Tipo  de Serviço

( B ) ( C ) ( D ) ( E ) (F = D x E)

1
Serviços de Limpeza e Conservação - Área Externa Abertas sem Insalubridade -   
Encarregado

 R$                  -   2  R$                        -   577.903,27  R$                                                                     -   

2
Serviços de Limpeza e Conservação - Área Externa Abertas com Insalubridade Grau 
Máximo - Encarregado

 R$                  -   1  R$                        -   225.000,00  R$                                                                     -   

3
Serviços de Limpeza e Conservação - Área Externa Abertas sem Insalubridade -   Servente 
de Limpeza

 R$                  -   53  R$                        -   577.903,27  R$                                                                     -   

4
Serviços de Limpeza e Conservação - Área Externa Abertas com Insalubridade Grau 
Máximo - Servente de Limpeza

 R$                  -   25  R$                        -   225.000,00  R$                                                                     -   

-R$                                                                   

ANEXO IV - C

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço                                        

( A )

Valor Mensal dos Serviços

Observações:
1 - O Valor da coluna B é preenchida com os valores do Anexo IV -  A ( 1 a 3  ) de cada categoria.
2 - A coluna D é preenchida com a transferência dos valores do subtotal do Anexo IV - D.
3 - O Valor Mensal por Tipo de Serviço (coluna F)  é obtido pela multiplicação do valor proposto por área (coluna D) pela quantidade de área por tipo de serviço (coluna E).
4 - O Valor Mensal por Tipo de Serviço é o somatório das linhas da coluna F.
5 - O Valor da coluna D deverá ter quatro casas decimais.



PRODUTIVIDADE PREÇO HOMEM-MÊS SUBTOTAL
( 1 / m² ) ( R$ ) (R$ / m² )

( 1 ) ( 2 ) (3 = 1 x 2)
Encarregado 1 / (30** x  11000*) -                                             -                            
Servente de Limpeza 1 / 11000* -                                             -                            

-                            

PRODUTIVIDADE PREÇO HOMEM-MÊS SUBTOTAL
( 1 / m² ) ( R$ ) (R$ / m² )

( 1 ) ( 2 ) (3 = 1 x 2)
Encarregado 1 / (30** x  9000*) -                                             -                            
Servente de Limpeza 1 / 9000* -                                             -                            

-                            

(R$ / m²) ( m² ) (R$)
Áreas Externas Abertas sem insalubridade -                                    577.903,27 0,00
Áreas Externas Abertas com insalubridade -                                    225.000,00 0,00

-                                    

Observação: Os valores do subtotal de cada categoria ( encarregado, servente, operador e motorista) deverá ter quatro casa decimais.

ANEXO IV - D
COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

I - PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR METRO QUADRADO (m²)
A - ÁREAS EXTERNAS ABERTAS SEM INSALUBRIDADE 

TOTAL DA ÁREA INTERNA SEM INSALUBRIDADE 

B - ÁREAS EXTERNAS ABERTAS COM INSALUBRIDADE GRAU MÁXIMO

TOTAL DA ÁREA INTERNA SEM INSALUBRIDADE 

II - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

TOTAL MENSAL DOS SERVIÇOS

 MÃO-DE-OBRA

 MÃO-DE-OBRA

TIPO DE ÁREA
PREÇO MENSAL UNITÁRIO ÁREA SUBTOTAL



UF CEP

TIPO DE ÁREA DESCRIÇÃO COMPLETA
QUANTIDADE/M

ESES (A)
QUANTD. M² 
MENSAL (B)

PREÇO UNITÁRIO POR 
M² (C )

PREÇO MENSAL (D)
(D= BxC)

PREÇO GLOBAL (E)
(E= AxD)

AREA AJARDINADA

Serviço de jardinagem  numa área de 
103.329,423 m², com 10 (dez) Posto de 
jardineiro em jornada de 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais, em turnos de 
oito horas, de segunda a sexta-feiraa  e 
aos sábados quatro horas.

12 103329,42 -R$                      -R$                      -R$                  

-R$                  

Material Quantidade

Encarregado  - CBO 4101-05 1

RELAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
Especificação

CONFORME PLANILHA DE INSUMOS ANEXO V - B

OUTRAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES

QUANTIDADE DE PESSOAL
Função Quantidade

Jardineiro - CBO 6220-10 10

TOTAL

CUSTOS DECORRENTES DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

INDICAÇÃO DOS SINDICATOS, ACORDOS, CONVENÇÕES OU DISSÍDIOS COLETIVOS DE TRABALHO

ENDEREÇO:
TELEFONE: (      )
EMAIL:

ANEXO  V
RESUMO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: CNPJ:



A
B
C
D

Unidade de 
Medida 

Quantidade total a contratar 
( em função da unidade de 

medida) 

1 encarregado 
para 30 serventes

1

1. MÓDULOS

Mão de Obra.

1 Serviço de Jardinagem

2 4101-05

3

4 Encarregado 
5

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

1 Valor (R$)
A
B

 R$                                -   

MÓDULO 2 : Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diário.

MÓDULO 1 : Composição da Remuneração.

Composição da Remuneração
Salário Base
Outros (especificar) 

Total de Remuneração

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses. 
Nota 2: O Módulo 1  Letra B, caso considerem gratificação para o Encarregado deve ser o percentual máximo de 40,12% como 
gratificação sobre os salários dos serventes de limpeza

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

Classificação Brasileira de Ocupações - CBO

Salário Normativo da Categoria Profissional

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)
Data base da categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

TIPO DE SERVIÇO

Serviço de Encarregado  para fiscalizar a execução dos serviços de áreas ajardinadas, para 
atender ao campus Recife da UFPE, exceto o Hospital das Clínicas, correspondendo a uma 
área total de 103.329,42 m² em jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em 
turnos de oito horas, de segunda a sexta-feiraa  e aos sábados quatro horas.

Nota 1:  Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne às rubricas e suas 
respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que prescindam 
de dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

Mão de Obra vinculada à execução contratual.
Dados complementares para composição de custos referentes à mão de obra

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
Nº de meses de execução contratual

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

ANEXO V - A - 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

Nº do Processo

Licitação nº

Dia _____/____/____ às ____:_____ horas



2.1 Valor (R$)
A
B

 R$                                -   

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A INSS 20,00%
B Salário Educação 2,50%
C SAT
D SESC ou SESI 1,50%
E SENAI - SENAC 1,00%
F SEBRAE 0,60%
G INCRA 0,20%
H FGTS 8,00%

2.3 Valor (R$)
A
B
C
D

 R$                                -   

2 Valor (R$)
2.1
2.2
2.3

 R$                                -   

3 Valor (R$)
A
B

C

D

E

Aviso prévio trabalhado

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado

Módulo 3 - Provisão para Rescisão. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
Provisão para Rescisão

Aviso prévio Indenizado
Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

Multa do FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total 

Assistência médica e familiar
Outros (especificar) 

Total 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios coletivos de trabalho e atentar-se ao disposto 
no art. 6º da IN 05/2017 SEGES.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2% para risco médio e de 3% para risco 
grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Benefícios Mensais e Diários

Transporte
Auxílio-Refeição/Alimentação

Nota 1:  Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze 
avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 
(doze) conforme Nota 1 acima.

Nota 3:  Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze 
avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuiçoes são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e adicional de Férias.
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

 13º (Décimo Terceiro)  Salário
Férias e Adicional de Férias

Total 



F

 R$                                -   

4.1 Valor (R$)
A
B
C
D
E
F

 R$                                -   

5 Valor (R$)
A  R$                                -   
B

 R$                                -   

Nota: Valores mensais por empregado.

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos 
B Lucro
C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)
C.2. Tributos Estaduais (especificar)
C.3. Tributos Municipais (especificar)

0,00%  R$                           -   

Valor (R$)
A  R$                                -   
B  R$                                -   
C  R$                                -   
D  R$                                -   
E  R$                                -   

 R$                                -   
F  R$                           -   

 R$                                -   

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B +C+ D+E)
Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado  

Nota 1:  Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado 
alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO.
  Mão de obra vinculada à execução contratual (valor porempregado)

Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão

Uniformes
Outros (especificar) 

Total 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro.

Total

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos.
Insumos Diversos 

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias 
Substituto na cobertura das Ausências Legais
Substituto na cobertura da Licença-Paternidade
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho

Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio trabalhado

Total 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente.



A
B
C
D

Unidade de 
Medida 

Quantidade total a contratar 
( em função da unidade de 

medida) 

Posto 10

1. MÓDULOS

Mão de Obra.

1 Jardineiro
2 6220-10

3

4 Jardineiro
5

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

1 Valor (R$)
A
B  R$                                -   

 R$                                -   

2.1 Valor (R$)
A
B

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses. 

MÓDULO 2 : Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diário.

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e adicional de Férias.
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

 13º (Décimo Terceiro)  Salário
Férias e Adicional de Férias

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

MÓDULO 1 : Composição da Remuneração.

Composição da Remuneração
Salário Base
Outros (especificar)

Total de Remuneração

Dados complementares para composição de custos referentes à mão de obra
Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

Classificação Brasileira de Ocupações - CBO

Salário Normativo da Categoria Profissional

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

TIPO DE SERVIÇO

Serviço de jardinagem  numa área de 103.329,423 m², com 10 (dez)  jardineiros em jornada 
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em turnos de oito horas, de segunda a sexta-
feiraa  e aos sábados quatro horas.

Nota 1:  esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne às rubricas e suas 
respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que prescindam 
de dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

Mão de Obra vinculada à execução contratual.

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
Nº de meses de execução contratual

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

ANEXO V - A - 2

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nº do Processo
Licitação nº
Dia _____/____/____ às ____:_____ horas



 R$                                -   

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A INSS 20,00%
B Salário Educação 2,50%
C SAT
D SESC ou SESI 1,50%
E SENAI - SENAC 1,00%
F SEBRAE 0,60%
G INCRA 0,20%
H FGTS 8,00%

 R$                                -   

2.3 Valor (R$)
A
B
C
D

 R$                                -   

2 Valor (R$)
2.1
2.2
2.3

 R$                                -   

3 Valor (R$)
A
B

C Multa do FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado

D
E
F

 R$                                -   

Nota 1:  Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o empregado 
alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela Instrução 
Normativa nº 7, de 2018)

Aviso prévio trabalhado
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio trabalhado

Total 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente.

Total 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
Provisão para Rescisão

Aviso prévio Indenizado
Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários.

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Auxílio-Refeição/Alimentação
Assistência médica e familiar
Outros (especificar) 

Total 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios coletivos de trabalho e atentar-se ao disposto 
no art. 6º da IN 05/2017 SEGES.

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuiçoes são aqueles estabelecidos pela legislação vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2% para risco médio e de 3% para risco 
grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Benefícios Mensais e Diários

Transporte

Total 

Nota 1:  Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze 
avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 
(doze) conforme Nota 1 acima.

Nota 3:  Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze 
avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total 



4.1 Valor (R$)
A
B
C
D
E
F

 R$                                -   

5 Valor (R$)
A  R$                                -   
B  R$                                -   
C  R$                                -   
D  R$                                -   
E

 R$                                -   

Nota: Valores mensais por empregado.

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos 
B Lucro
C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)
C.2. Tributos Estaduais (especificar)
C.3. Tributos Municipais (especificar)

0,00%  R$                           -   

Valor (R$)
A  R$                                -   
B  R$                                -   
C  R$                                -   
D  R$                                -   
E  R$                                -   

 R$                                -   
F  R$                                -   

 R$                                -   

Subtotal (A + B +C+ D+E)
Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado  

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)
Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

Total 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro.

Total

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO.

Insumos Diversos 
Uniformes
Materiais  de Consumo
Materia de Média e Longa Duração
Equipamentos
Outros (especificar) 

Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos.

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias 
Substituto na cobertura das Ausências Legais
Substituto na cobertura da Licença-Paternidade



DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADES
VALOR DE 
MERCADO

VALOR TOTAL VIDA ÚTIL (MESES) CUSTO MENSAL

1
CAMISA COM MANGAS 

LONGAS
Camisa confeccionada com tecido para as caracteristicas do clima da Região Metropolitana do Recife. Unidade 3 -R$                            6 -R$                           

2 CALÇA COMPRIDA Calça confeccionada com tecido para as caracteristicas do clima da Região Metropolitana do Recife. Unidade 2 -R$                            6 -R$                           

3 BONE Boné com aba e proteção traseira. Unidade 1 -R$                            6 -R$                           

4 MEIAS Meia confeccionada com tecido para as caracteristicas do clima da Região Metropolitana do Recife. UNIDADE 3 -R$                            6 -R$                           

5 CAPA PARA CHUVA Capa impermeável para chuva. Unidade 1 -R$                            6 -R$                           
6 BOTA Botas de segurança em PVC cano longo. Unidade 1 -R$                            6 -R$                           
7 BOTA Bota de segurança em couro. Unidade 1 -R$                            6 -R$                           

8 LUVA
Luvas de segurança com banho de látex natural sobre suporte têxtil 100% algodão, palma 
antiderrapante corrugada reforçada, comprimento mínimo de 30 cm, espessura mínima de 
1,80 na palma.

Unidade 1 -R$                            6 -R$                           

9 LUVA
Luvas de segurança em borracha nitrílica, com revestimento interno; antiderrapante na 
palma, face palmar dos dedos e pontas dos dedos, comprimento mínimo de 45 cm e 
espessura mínima de 50 mm.

Unidade 1 -R$                            6 -R$                           

10 MASCARA Máscara semi-facial PFF1 (Para poeiras). Unidade 1 -R$                            6 -R$                           
11 MASCARA Máscara com proteção antibacteriana. Unidade 1 -R$                            6 -R$                           
12 OCULOS Óculos de segurança com lentes incolores. Unidade 1 -R$                            6 -R$                           

13 PERNEIRAS
Perneiras de proteção (Atividades com facão, foice e outros instrumentos cortantes).

Unidade 1 -R$                            6 -R$                           

14 PROTETOR AURICULAR
Protetor auditivo tipo inserção ou concha com NEEsf maior que 15 db (operação dos 
equipamentos).

Unidade 1 -R$                            6 -R$                           

15 PROTETOR FACIAL Protetor Facial (operação com cortador de grama). Unidade 1 -R$                            6 -R$                           
-R$                           
-R$                           

DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE
VALOR DE 
MERCADO

VALOR TOTAL VIDA ÚTIL (MESES) CUSTO MENSAL

1 SACO PARA LIXO Biodegradável, 08 MICRAS, capacidade 100 l, acondicionados em fardos com 100 peças. cor PRETA. Fardos 15 -R$                            1 -R$                           

CUSTO MENSAL DOS MATERIAS DE CONSUMO POR PROFISSIONAL ( CUSTO MENSAL TOTAL DIVIDIDO POR PROFISSIONAL)

 B - RELAÇÃO MENSAL DE MATERIAIS DE CONSUMO

ITEM

ANEXO V - B

RELAÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS A SEREM FORNECIDOS EM QUANTIDADE E QUALIDADE NECESSÁRIAS À PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE JARDIM

Os valores mensais, por empregado, encontrados nesta planilha devem ser transportado, obrigatoriamente, para os respectivos itens da Planilha de Custo e Formação de Preços do jardineiro ( Anexo  V - A -- 1 e 2) no Módulo 5 - Insumos Diversos - A - Uniforme e EPI, B- 
Material de Consumo Mensal; C - Materiais de Média e Longa Duração; D - Equipamentos

A - RELAÇÃO UNIFORME E EPI

ITEM

Total do Custo mensal com Uniforme e EPI



2 SACO PARA LIXO Biodegradável, 08 MICRAS, capacidade 100 l, acondicionados em fardos com 100 peças.  cor AZUL. Fardos 5 -R$                            1 -R$                           

3 ADUBO QUÍMICO NPK 10 10 10. (sacos com 25 Kg) Unidades 5 -R$                            1 -R$                           
4 BARRO DE JARDIM Barro preparado para jardim. M³ 10 -R$                            1 -R$                           

-R$                           
-R$                           

DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE
VALOR DE 
MERCADO

VALOR TOTAL VIDA ÚTIL (MESES) CUSTO MENSAL

1 TELA
De Proteção em Nylon, para serem utilizadas como barreiras protetoras durante o funcionamento de 
roçadeiras laterais e cortadores de grama. Metro 30 -R$                            6 -R$                           

2 MANGUEIRA PVC flexível para jardim, na cor cristal, diâmetro ¾”, resistente à pressão de 6 bar, espessura da parede  
2,00mm. Rolos com 50 m.

Metro 400 -R$                            6 -R$                           

3 ASPERSORES De baixa vazão, com dispersores externos e pulverização a jato. Conector macho de ½’’. Jardim. Unid. 100 -R$                            12 -R$                           

4 EXTENSÕES ELÉTRICAS
2 cabos PP diâmetro de cada fio, sendo duas de 100m de comprimento e duas de 50m de 
comprimento, tomada triangular para ligar qualquer maquina domestica, semiprofissional ou 
profissional de 220 volts.

Metro 300 -R$                            12 -R$                           

5 VASSOURA GARI

Para uso externo, base de plástico reciclado reta, medidas aproximadas de comprimento x largura x 
altura (40cm x 4,5cm x 3,5cm), com cerdas de plástico reciclado, altura de 8cm, com 41 tufos fixados na 
base, cabo de madeira 1,50 m com 22mm de espessura. Unid. 10 -R$                            3 -R$                           

6 ENXADA
Em aço carbono especial de alta qualidade, temperado e com pintura eletrostática a pó na cor preta, 
com cabo longo em madeira resistente (1,50 m). Dimensões do olho 42 x 32 mm e da lâmina 170 x 202 
mm.

Unid. 10 -R$                            12 -R$                           

7 VASSOURA REGULÁVEL
Para folhas, com 22 palhetas redondas em aço SAE 1070. Dimensões 445 x 374 mm e cabo em madeira 
revestido com plástico (1,20 m). Unid. 10 -R$                            6 -R$                           

8 PÁ QUADRADA Material da Pá: aço. Material Cabo: madeira aparelhada. Referência: nº 04. Unid. 10 -R$                            12 -R$                           

9 SACHO
Coração em aço carbono especial de alta qualidade, pintura eletrostática a pó na cor laranja. 
Dimensões 267 x 95 mm e cabo em madeira resistente (43 cm).

Unid. 10 -R$                            12 -R$                           

10 FOICE RETA
Em aço carbono especial de alta qualidade, pintura eletrostática a pó na cor verniz. Diâmetro do olho 
28 mm, dimensões 230x 75 mm e cabo em madeira resistente (50 cm). Unid. 2 -R$                            12 -R$                           

11 SERROTE PODADOR
De galhos altos (serrote) com os requisitos mínimos: serrote e guilhotina em aço temperado; cabo 
telescópio metálico extensível de 1,5 até 3 metros com fio de nylon incluso. Unid. 2 -R$                            12 -R$                           

12 ENXADECO
Forjado em aço carbono especial de alta qualidade; pintura eletrostática a pó, que tem uma melhor 
apresentação visual e maior proteção contra oxidação;Cabo de madeira de 150 cm. Unid. 2 -R$                            12 -R$                           

13 CARRO DE MÃO
Com estrutura de sustentação e braços metálicos, caçamba funda, medindo 181x120x122 cm, em ferro 
galvanizado 14, e pneus com câmara de ar. Unid. 10 -R$                            12 -R$                           

14 TESOURAS PARA JARDINAGEM
 Lâmina em aço carbono, temperado, cabo produzido em nylon termoplástico. Comprimento total: 
355,0mm. Comprimento da lâmina: 109,0 mm Altura: 105,0mm. Peso: 305 gramas. Unid. 10 -R$                            6 -R$                           

15 TESOURÃO DE PODA

Dentes travados com precisão, cabo em madeira pau-marfim tratada de fácil empunhadura, 6 dentes 
por polegada, espessura da lamina 0,9 mm , comprimento total da ponta do cabo até a ponta da 
lamina - 442 mm, Comprimento total somente da lamina - 302 mm.

Unid. 10 -R$                            12 -R$                           

ITEM

Total do Custo mensal com materias
CUSTO MENSAL DOS MATERIAS DE CONSUMO POR PROFISSIONAL ( CUSTO MENSAL TOTAL DIVIDIDO POR  10 PROFISSIONAIS)

C - RELAÇÃO DE MATERIAIS DE MÉDIA DURAÇÃO



16 LONA AUTOMOTIVA Dimensão 3m x 2m, m PVC tipo lonil/vinilona dupla face, bainha em costura dupla. Unid. 4 -R$                            6 -R$                           

-R$                           
-R$                           

DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE
VALOR DE 
MERCADO

VALOR TOTAL VIDA ÚTIL (MESES) CUSTO MENSAL

1 ROÇADEIRAS LATERAIS

Mecanismo Propulsor – Motor de 2 (dois) tempos monocilíndrico. Cilindradas – 35,2 cm³ a 39 cm³. 
Diametro do cilindro – 38 mm a 40 mm. Curso do Pistão – 31 mm. Potência – 1,7 kw a 2 kw. Número 
máximo de rotações – 12500 1/min. Número máximo de rotações na marcha lenta  - 2800 1/min 
.Número máximode rotações do eixo da transmissão (acionamento da ferramenta de corte) – 8930 
1/min. Sistema de Ignição – Ignição magnética com módulo de ignição eletrônica (sem contato). 
Sistema de acionamento – Cordão de arranque com diâmetro de 3,0 x 850 mm. Medidas sem 
ferramentas de corte – 1850 mm Carburador – De diafragma multiposicionado com bomba de 
combustível incorporada. Capacidade do tangue de combustível – 580 cm³. Mistura do combustível – 
gasolina com óleo de dois tempos conforme recomendacões dos fabricantes. Peso – 7,7 kg a 7,9 kg. 
Acessórios – Cabeçotes de corte para fio de nylon, lâmina de metal para capinação, Proteção com 
bainha e faca para ferramentas de corte, encosto para lâminas metálicas, cinta dupla para ombro e 
óculos de proteção.OBSERVAÇÃO:  O tempo de utilização dos equipamentos deve ser inferior a três 
anos e o custo com combustível, óleo de dois tempos, fio de nylon, lâminas de corte, manutenções 
periódicas e eventuais recuperações, será por conta da contratada.            

Unid. 5 -R$                            60 -R$                           

2 CORTADORES DE GRAMA

Motor – A gasolina de 4 (quatro) tempos, com potência de 5,0 HP. Sistema de partida e aceleração – 
Manual. Cabo – Dobravel revestido em PVC flexível, altamente isolante. Rodas – Revestidas com pneus 
em PVC. Número de alturas de corte – 5 (cinco) Lâminas de corte – Em aço com têmpera por indição 
de fio de corte. Inclinação máxima de trabalho – 15º. Consumo de gasolina – 1 l/hora Rotação por 
minuto – 3200. Tanque de combustível – 0,85 litros. Faixa de corte – 48 cm a 60cm. Sem recolhedor. 
OBSERVAÇÃO:   O tempo de utilização dos equipamentos deve ser inferior a três anos e o custo com 
combustível, lâminas de corte, manutenções periódicas e eventuais recuperações, será por conta da 
contratada.

Unid. 5 -R$                            60 -R$                           

3
APARADOR DE GRAMA 

ELÉTRICO

Recomendado para acabamento em jardins, borda de canteiros, rente a árvores, entre plantas e flores, 
calçadas, muros e demais obstáculos. Especificações: Motor Universal Monofásico, frequencia 50/60 
Hz, potência máxima 800 W, faixa de corte 25 cm, espessura do fio de nylon 1,8 mm. Também 
conhecido como máquina de canto.

Unid. 5 -R$                            60 -R$                           

4
CARRO INDUSTRIAL TIPO 

PLATAFORMA

Para transporte de resíduos. Plataforma metálica com 4 pneus com câmara de ar (dimensões 1,500mm 
x 800mm), acompanhado de acessório com estrutura metálica telado (1.500mm x 800mm – altura 
1000mm). Pintura eletrostática na cor cinza. 

Unid. 4 -R$                            60 -R$                           

5 ESCADA TESOURA

Degraus: 7 (6 degraus + Patamar) Altura fechada: 2,18m
Altura quando aberta até plataforma: 1,56m Profundidade fechada: 0,11m Peso aprox.: 4,8 Kg, Carga 
máxima de 100 kg. Escada Tesoura com Duplo Acesso 1,95 Metros.

Unid. 4 -R$                            60 -R$                           

6
CONTAINER DE CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO

Piso antiderrapante,  sem pontos de ferrugem, livre de infiltração ou vazamentos, com fechadura  ou 
dispositivo para colocação de cadeado, com no mínimo as seguintes medidas: 6m de comprimento; 
2,30m de largura e 2,40m de altura. Será usado para guarda dos materiais, ferramentas, utensilios e 
equipamentos da Contratada.

Unid. 1 -R$                            60 -R$                           

Total do Custo mensal com materias de média e longa duração
CUSTO MENSAL DOS MATERIAS DE CONSUMO POR PROFISSIONAL ( CUSTO MENSAL TOTAL DIVIDIDO POR 10 PROFISSIONAIS)

D- RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

ITEM



8 BICICLETA CARGUEIRA

Usada para transporte para cargas leves até 80 kg. 2 Bagageiros reforçados na dianteira e na traseira. 
Aros aero nas duas rodas. Freios manuais a cabo  Freio contra pedal. Roda 26 x 1,1/2 na traseira  Roda 
20 x 1,75 na dianteira. Suporte do guidão reforçado tipo bmx Selim anatômico. Será utilizada para o 
deslocamento dos encarregados.

Unid. 2 -R$                            60 -R$                           

9 COMBUSTIVEL
Custo de combustivel para equipamentos para funcionamento durante a execução do serviços.

Litros 197 -R$                            1 -R$                           

10 ÓLEO 
Custo com óleo para os equipamentos

Litros 13 -R$                            1 -R$                           

11
MANUTENÇÃO DOS 

EQUIPAMENTOS Custo com manutenção dos equipamentos
Unid. 1 -R$                            1 -R$                           

-R$                           
-R$                           CUSTO MENSAL DOS MATERIAS DE CONSUMO POR PROFISSIONAL ( CUSTO MENSAL TOTAL DIVIDIDO POR 10 PROFISSIONAIS)

Total do Custo mensal com equipamentos



Valor Proposto 
por profissional 

Quant. 
profissionais

Valor Proposto 
por Àrea (m²) ou 

Posto

Quant. de Área 
Total por Tipo de 
Serviço (m²) ou 

Posto

Valor Mensal por Tipo  
de Serviço

( B ) ( C ) ( D ) ( E ) (F = D x E)
1 Serviços de Jardim  -  Encarregado  R$                  -   1  R$                        -   103.329,423  R$                                   -   
2 Serviços de Jardim  -  Jardineiro  R$                  -   10  R$                        -   103.329,423  R$                                   -   

-R$                                 

Observações:
1 - O Valor da coluna B é preenchida com os valores do Anexo V -  A ( 1 a 2  ) de cada categoria.
2 - A coluna D é preenchida com a transferência dos valores do subtotal do Anexo V - D.
3 - O Valor Mensal por Tipo de Serviço (coluna F)  é obtido pela multiplicação do valor proposto por área (coluna D) pela quantidade de área por tipo de serviço (coluna E).
4 - O Valor Mensal por Tipo de Serviço é o somatório das linhas da coluna F.
5 - O Valor da coluna D deverá ter quatro casas decimais.

ANEXO V - C

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Tipo de Serviço                                        

( A )

Valor Mensal dos Serviços  1+2



PRODUTIVIDADE PREÇO HOMEM-MÊS SUBTOTAL

( 1 / m² ) ( R$ ) (R$ / m² )
( 1 ) ( 2 ) (3 = 1 x 2)

Encarregado 1 / (30** x  10000*) -                                                -                            
Jardineiro 1 / 10000* -                                                -                            

-                            

(R$ / m²) ( m² ) (R$)
Áreas Ajardinadas -                                103.329,42 0,00

-                                    TOTAL MENSAL DOS SERVIÇOS

Observação: Os valores do subtotal de cada categoria ( encarregado, servente, operador e motorista) deverá ter quatro casa decimais.

II - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

TIPO DE ÁREA
PREÇO MENSAL UNITÁRIO ÁREA SUBTOTAL

ANEXO V - D
COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

I - PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR METRO QUADRADO (m²)
A - ÁREAS AJARDINADAS

 MÃO-DE-OBRA

TOTAL DA ÁREA AJARDINADA



UF CEP

TIPO DE ÁREA/POSTO DESCRIÇÃO COMPLETA
QUANTIDADE/M

ESES (A)
PREÇO MENSAL (B)

PREÇO GLOBAL (C)
(C= AxB)

Posto de Operador de 
Máquina Agrícola

Serviço de operação de Máquinas Agricolas 
para apoio às rotinas dos itens 1 e 2 desta 

contratação, composto por 2 operadores de 
máquinas agrícolas em jornada de 44 

(quarenta e quatro) horas semanais, em 
turnos de oito horas, de segunda a sexta-

feira  e aos sábados quatro horas. Incluindo 
Trator, insumos, combustível e manutenção

12 -R$                          -R$                              

Posto de Motorista de 
Caminhão Caçamba

Serviço  de  Transporte de resíduos por 
caminhão caçamba para apoio às rotinas 

dos itens 1 e 2 desta contratação, composto 
por 1 motorista com habilitação "D"  em 
jornada de 44 (quarenta e quatro) horas 
semanais, em turnos de oito horas, de 

segunda a sexta-feira  e aos sábados quatro 
horas. Incluindo Caminhão, insumos, 

combustível e manutenção

12 -R$                          -R$                              

CUSTOS DECORRENTES DA                                     -    

Material Quantidade

ANEXO  VI
RESUMO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL: CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: (      )
EMAIL:

Função Quantidade

INDICAÇÃO DOS SINDICATOS, ACORDOS, CONVENÇÕES OU DISSÍDIOS COLETIVOS DE TRABALHO

QUANTIDADE DE PESSOAL

CONFORME PLANILHA DE INSUMOS  ANEXO VI - B

OUTRAS INFORMAÇÕES IMPORTANTES

Operador de Maq. Agrícola CBO 6410-15 2
Motorista CBO 7825-10 1

RELAÇÃO DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
Especificação



A
B
C
D

Unidade de 
Medida

Quantidade total a contratar 
( em função da unidade de 

medida) 

Posto 2

1. MÓDULOS

Mão de Obra.

1
Operador de 

Máquina
2 6410-15

3

4
Operador de 

Máquina
5

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

1 Valor (R$)

ANEXO VI - A - 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nº do Processo
Licitação nº
Dia _____/____/____ às ____:_____ horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
Nº de meses de execução contratual

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

TIPO DE SERVIÇO

Serviço de operação de Máquinas Agricolas para apoio às rotinas dos itens 1 e 2 desta 
contratação, composto por 2 operadores de máquinas agrícolas em jornada de 44 

(quarenta e quatro) horas semanais, em turnos de oito horas, de segunda a sexta-feira  e 
aos sábados quatro horas. Incluindo Trator, insumos, combustível e manutenção

Nota 1:  esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne às rubricas e suas 
respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que prescindam 
de dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

Mão de Obra vinculada à execução contratual.
Dados complementares para composição de custos referentes à mão de obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

Classificação Brasileira de Ocupações - CBO

Salário Normativo da Categoria Profissional

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

MÓDULO 1 : Composição da Remuneração.

Composição da Remuneração



A
B
C

 R$                               -   

2.1 Valor (R$)
A
B

 R$                               -   

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)

A INSS 20,00%
B Salário Educação 2,50%
C SAT
D SESC ou SESI 1,50%
E SENAI - SENAC 1,00%
F SEBRAE 0,60%
G INCRA 0,20%
H FGTS 8,00%

 R$                               -   

2.3 Valor (R$)
A
B
C
D

 R$                               -   

Salário Base
Adicional de Insalubridade - Grau Médio ( 20% do salário Mínimo) 
Outros (especificar)

Total de Remuneração

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses. 

MÓDULO 2 : Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diário.

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e adicional de Férias.
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

 13º (Décimo Terceiro)  Salário
Férias e Adicional de Férias

Total 

Nota 1:  Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze 
avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 
(doze) conforme Nota 1 acima.

Nota 3:  Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze 
avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total 
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuiçoes são aqueles estabelecidos pela legislação 
vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2% para risco médio e de 3% para risco 
grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Benefícios Mensais e Diários

Transporte
Auxílio-Refeição/Alimentação
Assistência médica e familiar
Outros (especificar) 

Total 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).



2 Valor (R$)
2.1
2.2
2.3

 R$                               -   

3 Valor (R$)
A
B
C
D
E
F

 R$                               -   

4.1 Valor (R$)
A
B
C
D
E
F

 R$                               -   

5 Insumos Diversos Valor (R$)
A  R$                               -   
B  R$                               -   
C

 R$                               -   

Nota: Valores mensais por empregado.

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos 
B Lucro
C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)
C.2. Tributos Estaduais (especificar)
C.3. Tributos Municipais (especificar)

0,00%  R$                            -   

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios coletivos de trabalho e atentar-se ao disposto 
no art. 6º da IN 05/2017 SEGES.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários.

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
Provisão para Rescisão

Aviso prévio Indenizado
Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
Multa do FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado
Aviso prévio trabalhado
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio trabalhado

Total 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

Nota 1:  Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o 
empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela 
Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias 
Substituto na cobertura das Ausências Legais
Substituto na cobertura da Licença-Paternidade
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos.

Uniformes
Equipamentos
Outros (especificar) 

Total 

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro.

Total



Valor (R$)
A  R$                               -   
B  R$                               -   
C  R$                               -   
D  R$                               -   
E  R$                               -   

 R$                               -   
F  R$                            -   

 R$                               -   

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por

Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro
Valor Total por Empregado  

Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B +C+ D+E)



A
B
C
D

Unidade de 
Medida 

Quantidade total a contratar 
( em função da unidade de 

medida) 

Posto 1

1. MÓDULOS

Mão de Obra.

1 Motorista
2 7825-10

3

4 Motorista
5

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado.

1 Valor (R$)
A
B

ANEXO VI - A - 2

PREGÃO ELETRÔNICO Nº

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nº do Processo
Licitação nº
Dia _____/____/____ às ____:_____ horas

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO)

Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)
Município/UF
Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo
Nº de meses de execução contratual

IDENTIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

TIPO DE SERVIÇO

Serviço  de  Transporte de resíduos por caminhão caçamba  para apoio às rotinas dos itens 
1 e 2 desta contratação, composto por 1 motorista com habilitação "D"  em jornada de 44 
(quarenta e quatro) horas semanais, em turnos de oito horas, de segunda a sexta-feira  e 

aos sábados quatro horas. Incluindo Caminhão, insumos, combustível e manutenção

Nota 1:  esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no que concerne às rubricas e suas 
respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja justificativa.

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de determinados serviços que prescindam 
de dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada para com a Administração.

Mão de Obra vinculada à execução contratual.
Dados complementares para composição de custos referentes à mão de obra

Tipo de serviço (mesmo serviço com características distintas)

Classificação Brasileira de Ocupações - CBO

Salário Normativo da Categoria Profissional

Categoria profissional (vinculada à execução contratual)

Data base da categoria (dia/mês/ano)

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço.

MÓDULO 1 : Composição da Remuneração.

Composição da Remuneração
Salário Base
Outros (especificar)



 R$                               -   

2.1 Valor (R$)
A
B

 R$                               -   

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$)
A INSS 20,00%
B Salário Educação 2,50%
C SAT
D SESC ou SESI 1,50%
E SENAI - SENAC 1,00%
F SEBRAE 0,60%
G INCRA 0,20%
H FGTS 8,00%

 R$                               -   

2.3 Valor (R$)
A
B
C
D

 R$                               -   

Total de Remuneração

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do serviço no período de 12 meses. 

MÓDULO 2 : Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diário.

Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e adicional de Férias.
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

 13º (Décimo Terceiro)  Salário
Férias e Adicional de Férias

Total 

Nota 1:  Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze 
avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da remuneração que por sua vez é divido por 12 
(doze) conforme Nota 1 acima.

Nota 3:  Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze 
avos) dos valores referentes a gratificação natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições.

Total 
Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuiçoes são aqueles estabelecidos pela legislação 
vigente.

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 2% para risco médio e de 3% para risco 
grave.

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.
Benefícios Mensais e Diários

Transporte
Auxílio-Refeição/Alimentação
Assistência médica e familiar
Outros (especificar) 

Total 

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor eventualmente pago pelo empregado).

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios coletivos de trabalho e atentar-se ao disposto 
no art. 6º da IN 05/2017 SEGES.

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários.



2 Valor (R$)
2.1
2.2
2.3

 R$                               -   

3 Valor (R$)
A
B
C
D
E
F

 R$                               -   

4.1 Valor (R$)
A
B
C
D
E
F

 R$                               -   

5 Valor (R$)
A  R$                               -   
B  R$                               -   
C

 R$                               -   

Nota: Valores mensais por empregado.

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$)
A Custos Indiretos 
B Lucro
C Tributos

C.1. Tributos Federais (especificar)
C.2. Tributos Estaduais (especificar)
C.3. Tributos Municipais (especificar)

0,00%  R$                            -   

Valor (R$)

Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias
GPS, FGTS e outras contribuições
Benefícios Mensais e Diários

Total 

Módulo 3 - Provisão para Rescisão. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
Provisão para Rescisão

Aviso prévio Indenizado
Incidência do FGTS sobre aviso prévio indenizado
Multa do FGTS e contribuições sociais sobre o aviso prévio indenizado
Aviso prévio trabalhado
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio Trabalhado
Multa do FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio trabalhado

Total 

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente.

Nota 1:  Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo repositor/substituto, quando o 
empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela 
Instrução Normativa nº 7, de 2018)

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018)
Ausências Legais

Substituto na cobertura de Férias 
Substituto na cobertura das Ausências Legais
Substituto na cobertura da Licença-Paternidade
Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho
Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade
Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Total 

Módulo 5 - Insumos Diversos.
Insumos Diversos 

Uniformes
Equipamentos 
Outros (especificar) 

Total

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro.

Total

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado.

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do faturamento.

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO.
Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)



A  R$                               -   
B  R$                               -   
C  R$                               -   
D  R$                               -   
E  R$                               -   

 R$                               -   
F  R$                            -   

 R$                               -   
Módulo 6 – Custos Indiretos, Tributos e Lucro

Valor Total por Empregado  

Módulo 1 - Composição da Remuneração
Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Módulo 3 - Provisão para Rescisão
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente
Módulo 5 - Insumos Diversos

Subtotal (A + B +C+ D+E)



DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADES
VALOR DE 
MERCADO

VALOR TOTAL VIDA ÚTIL (MESES) CUSTO MENSAL

1
CAMISA COM MANGAS 

LONGAS
Camisa confeccionada com tecido para as caracteristicas do clima da Região Metropolitana do Recife. Unidade 3 -R$                            6 -R$                           

2 CALÇA COMPRIDA Calça confeccionada com tecido para as caracteristicas do clima da Região Metropolitana do Recife. Unidade 2 -R$                            6 -R$                           

3 BONE Boné com aba e proteção traseira. Unidade 1 -R$                            6 -R$                           

4 MEIA Meia confeccionada com tecido para as caracteristicas do clima da Região Metropolitana do Recife. UNIDADE 3 -R$                            6 -R$                           

5 CAPA PARA CHUVA Capa impermeável para chuva. Unidade 1 -R$                            6 -R$                           
6 BOTA Botas de segurança em PVC cano longo. Unidade 1 -R$                            6 -R$                           
7 BOTA Bota de segurança em couro. Unidade 1 -R$                            6 -R$                           
8 PROTETOR AUDITIVO Protetor auditivo tipo inserção ou concha com NEEsf maior que 15 db. Unidade 1 -R$                            6 -R$                           

9 OCULOS DE SEGURANÇA
Óculos de segurança com lentes incolores.

Unidade 1 -R$                            6 -R$                           

10 LUVA Luvas de Vaqueta. Unidade 1 -R$                            6 -R$                           

11 MASCARA Máscara semi-facial PFF1 (Para poeiras). Unidade 1 -R$                            6 -R$                           
-R$                           
-R$                           

DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE
VALOR DE 
MERCADO

VALOR TOTAL VIDA ÚTIL (MESES) CUSTO MENSAL

1 TRATOR AGRICOLA

Potencia máxima: 55CV; Rotação máxima 2.400 rpm; Numero de Velocidades 9 x 3/ 12 x 4 com 
redutor; Engate de 3 pontos; direção hidrostática; tanque de combustível de 19,6L; 
comprimento: 4000 mm; largura máxima: 2050 mm; Altura 2510 mm, tração 4x4. Unidade 1 -R$                            60 -R$                           

2 ROÇADEIRA PARA TRATOR
N° de facas: 2; Largura de corte 1300mm;  Comprimento do cardan 750mm; Peso aproximado: 
400 Kg; altura do corte: 50 - 200 mm; RPM das facas 1038

Unidade 1 -R$                            60 -R$                           

2
TRATOR CORTADOR DE 

GRAMA A GASOLINA 22 HP

Motor Briggs&Stratton: 22 hp - 724 cc - 4T, Capacidade cárter: 1,8 L, Transmissão: hidrostática 
automática, Facas: 2,  Peso: 180 kg, Lubrificante: Óleo 5W30 Sintético, Combustível: Gasolina comum (s/ 

chumbo e aditivos), Cap. tanque combustível: 5,5 L, Regulagem altura de corte: 5 alturas: 3,0 cm a 9,5 
cm, Pneus: Dianteiros: 15” x 6” - 6 NHS, Traseiros: 20” x 8” - 8 NHS,Medidas: (Comp. x Larg. x Alt.) 2 m x 

1,15 m x 1,24 m

Unidade 1 -R$                            60 -R$                           

3 COMBUSTIVEL
Custo de combustivel para funcionamento durante a execução do serviços.

Litros 179 -R$                            1 -R$                           

4 MANUTENÇÃO DOS 
TRATORES Custo MENSAL com manutenção 

Mês 1 -R$                            1 -R$                           

-R$                           
-R$                           

TRATOR CORTADOR DE GRAMA A GASOLINA
TRAPP LT4622 22HP

Total do Custo mensal com Uniforme e EPI
CUSTO MENSAL DOS MATERIAS DE CONSUMO POR PROFISSIONAL ( CUSTO MENSAL TOTAL DIVIDIDO POR PROFISSIONAL)

B  - RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

ITEM

Total do Custo mensal com Equipamentos
CUSTO MENSAL DOS MATERIAS DE CONSUMO POR PROFISSIONAL ( CUSTO MENSAL TOTAL DIVIDIDO POR 02 PROFISSIONAIS)

ANEXO VI - B - 1

RELAÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS A SEREM FORNECIDOS EM QUANTIDADE E QUALIDADE NECESSÁRIAS À PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE  OPERADOR DE MÁQUINAS AGRICOLAS

Os valores mensais, por empregado, encontrados nesta planilha devem ser transportado, obrigatoriamente, para os respectivos itens da Planilha de Custo e Formação de Preços do operador de máquina ( Anexo  VI - A 1) no Módulo 5 - Insumos Diversos - A - Uniforme e B - 
Equipamentos.

A - RELAÇÃO UNIFORME E EPI

ITEM



DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADES
VALOR DE 
MERCADO

VALOR TOTAL VIDA ÚTIL (MESES) CUSTO MENSAL

1
CAMISA COM MANGAS 

LONGAS
Camisa confeccionada com tecido para as caracteristicas do clima da Região Metropolitana do Recife. Unidade 3 -R$                           6 -R$                          

2 CALÇA COMPRIDA Calça confeccionada com tecido para as caracteristicas do clima da Região Metropolitana do Recife. Unidade 2 -R$                           6 -R$                          

3 MEIA Meia confeccionada com tecido para as caracteristicas do clima da Região Metropolitana do Recife. Unidade 2 -R$                           6 -R$                          

4 BOTA Bota de segurança em couro. Unidade 1 -R$                           6 -R$                          
-R$                          
-R$                          

DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANTIDADE
VALOR DE 
MERCADO

VALOR TOTAL VIDA ÚTIL (MESES) CUSTO MENSAL

1 CAMINHÃO
Caminhão caçamba; cor branca; potência 250 cv; protetor de cárter; transmissão com 6 marchas; ar
condicionado; freios ABS; direção regulável; Equipado com carroceria basculante, com capacidade
mínima de 12,0 m³; direção hidráulica. No máximo com 5 anos de uso.

Unidade 1 -R$                           60 -R$                          

2 COMBUSTIVEL Custo de combustivel para funcionamento durante a execução do serviços. Litros 182 -R$                           1 -R$                          

3
MANUTENÇÃO DO 

CAMINHÃO Custo Mensal com manutenção 
Mês 1 -R$                           1 -R$                          

-R$                          
-R$                          

Total do Custo mensal com Uniforme e EPI
CUSTO MENSAL DOS MATERIAS DE CONSUMO POR PROFISSIONAL ( CUSTO MENSAL TOTAL DIVIDIDO POR PROFISSIONAIL)

B  - RELAÇÃO DE EQUIPAMENTOS

ITEM

Total do Custo mensal com Equipamentos
CUSTO MENSAL DOS MATERIAS DE CONSUMO POR PROFISSIONAL ( CUSTO MENSAL TOTAL DIVIDIDO POR PROFISSIONAL)

ANEXO VI - B - 2

RELAÇÃO DE MATERIAL E EQUIPAMENTOS A SEREM FORNECIDOS EM QUANTIDADE E QUALIDADE NECESSÁRIAS À PERFEITA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE  TRANSPORTE (MOTORISTA )

Os valores mensais, por empregado, encontrados nesta planilha devem ser transportado, obrigatoriamente, para os respectivos itens da Planilha de Custo e Formação de Preços do jardineiro ( Anexo  VI - B 1) no Módulo 5 - Insumos Diversos - A - Uniforme e B - 
Equipamentos.

A - RELAÇÃO UNIFORME E EPI

ITEM



Tipo de 
Serviço                                        

Valor Proposto 
por 

profissional 

Quant. 
Profissionais

Valor Mensal por 
Tipo  de Serviço

( A ) ( B ) ( C ) (D=B x C)
1 Posto de Operador de Máquina Agrícola  R$                  -   2  R$                        -   
2 Posto de Motorista de Caminhão Caçamba  R$                  -   1  R$                        -   

-R$                      

2 - A coluna C é preenchida com a transferência dos valores da quantidade de profissionais por posto Anexo VI -  A ( 1 a 2  ) de cada categoria.
3 - O Valor Mensal por Tipo de Serviço (coluna D) é obtido pela multiplicação das colunas B e C.
5 - O Valor da coluna D deverá ter quatro casas decimais.

ANEXO VI - C

QUADRO RESUMO - VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS

Valor Mensal dos Serviços

Observações:
1 - O Valor da coluna B é preenchida com os valores do Anexo VI -  A ( 1 a 2  ) de cada categoria.
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ANEXO VII DO TERMO DE REFERÊNCIA 

ORDEM DE SERVIÇO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº .../2020  
PAPEL PERSONALIZADO DA UFPE  

1 
IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO 

Nº OS: Unidade requisitante:   
Data de emissão:          /            / Serviço: 
Contrato nº:              /2020 Processo nº 

2 
IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA 

Razão social CNPJ: 
Endereço: 
Telefones: fixo:                       móvel (whatsApp): E-mail: 

3 
DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Nº Serviço Quantidade Unidade de 
Medida 

    
    

4 
ESTIMATIVA DA QUANTIDADE DE HORAS DEMANDADAS / 

 REMUNERAÇÃO POR HORAS 
Nº 

Serviço 
(cf. qd. 3) 

Metodologia* Quantidade de 
horas 

Valor Unitário R$ Valor Global R$ 

     
     

TOTAIS   
*Conforme subitem d.4 do item 2.5 do Anexo V da IN SEGES/MPDG nº 05/2017 
5 

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

6 
DEMAIS DETALHAMENTOS 

 
 

7 
DATA OU PERÍODO PARA EXECUÇÃO 

 
8 

RECURSOS FINANCEIROS 
Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Serviço serão originários da classificação funcional programática 
abaixo especificada: 
Unidade Orçamentária:  
Função Programática:  
Projeto de Atividade:  
Elemento de Despesa:  
Fonte de Recurso:  
Saldo Orçamentário:  

9 
IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

 
Recife, ....... de ........................... de 2020 

 
____________________________ 

Responsável pela solicitação do serviço 
 

 
Recife, ........ de ........................... de 2020 

 
____________________________ 

Responsável pela avaliação do serviço 
 

 



ANEXO VIII DO TERMO DE REFERÊNCIA 
Laudo Técnico para Licitações – SESST nº 06/2020 



        

 

 
UFPE - Universidade Federal de Pernambuco 

SESST - Serviço de Saúde e Segurança do Trabalho 

 

 

 

SESST – Serviço de Saúde e Segurança do Trabalho – Fone: 81 2126 3992  
1 de 10 

LAUDO TÉCNICO PARA LICITAÇÃO Nº 006/2020 
Processo 23076.21840/2020-50 

 
EMPRESA 
 

RAZÃO SOCIAL: Universidade Federal de Pernambuco 

ENDEREÇO: Avenida Prof. Moraes Rego, nº 1235 – Cidade Universitária – Recife/PE 

CNPJ: 24.134.488/0001-08 

LOCAL DA ATIVIDADE: Universidade Federal de Pernambuco – Campus Recife 

 
I. INTRODUÇÃO 
 

Por solicitação do Sr. Leonardo Carrera Campos Leal, Administrador, através do Despacho n° 33689/2020 – CAF/SINFRA, contendo 

informações sobre contratação de empresa para prestação de serviços continuados de  LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DAS ÁREAS EXTERNAS 

ABERTAS do Campus Recife, exceto o Hospital das Clínicas, e prédios externos (Faculdade de Direito do Recife; Anexo I da Faculdade de 

Direito do Recife; Anexo II da Faculdade de Direito do Recife; Centro Cultural Benfica; Memorial de Medicina da UFPE e Núcleo de Tv e Rádio 

Universitária); e MANUTENÇÃO DE ÁREAS AJARDINADAS, Campus Recife exceto Hospital das Clinicas; foi elaborado o Laudo Técnico para 

Licitação n° 006/2020, em atendimento e conformidade com as normas de higiene, caracterização de riscos e identificação das atividades 

insalubres e/ou periculosidade nos termos do Capítulo V da CLT (Lei No. 6.514/77), Portaria Ministerial No. 3.214/78, Lei 8.666/93 e Decreto 

Federal 2.271/97, Instrução Normativa 5/2017 e suas alterações. 

 
II. PROFISSIONAIS A SER CONTRATADOS 

 
Conforme item 1.2 do Termo de Referência quadro de quantitativo de postos de trabalho: 
 

CATEGORIA PROFISSIONAL ÁREAS QTDE. 

1.1 Servente de Limpeza  
            Áreas externas 
 

Sem Insalubridade 53 

 Lago e Riacho Cavouco 06 

Resíduos Diversos 19 

1.2 Encarregados de Limpeza Áreas externas 03 

1.3 Operador de máquinas agrícolas Áreas externas 02 

1.4 Motorista (habilitação D)  Áreas externas 01 

1.5 Jardineiro Áreas Ajardinadas 10 

1.6 Encarregado Áreas Ajardinadas 01 

TOTAL 95 

 
 
III. JORNADA DE TRABALHO 

 
Conforme item 7.1.2 do Termo de Referência: 

Área Jornada de Trabalho 

Áreas externas abertas Jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em turnos de oito horas, de segunda a 
sexta-feira e aos sábados quatro horas. 

Áreas ajardinadas Jornada de 44 (quarenta e quatro) horas semanais, em turnos de oito horas, de segunda a 
sexta-feira e aos sábados quatro horas. 
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IV. RELAÇÃO DAS ATIVIDADES DOS PROFISSIONAIS 
 

As atividades a ser desenvolvidas pelos profissionais constam no Anexo V – Rotinas do Serviço. 

 

V. ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE 

 
De acordo com o artigo 192 da CLT, os trabalhadores enquadrados nas atividades insalubres fazem jus à percepção dos respectivos 

adicionais de insalubridade, desde que, no exercício de trabalho, se encontrem em condições de insalubridade.  

Tomando como referência a NR-15 do MTE, são consideradas atividades ou operações insalubres as que se desenvolvem: 

- Acima dos limites de tolerância previstos nos Anexos 1, 2, 3, 5, 11 e 12. Entende-se por "Limite de Tolerância", a concentração ou 

intensidade máxima ou mínima, relacionada com a natureza e o tempo de exposição ao agente, que não causará danos à saúde do 

trabalhador, durante a sua vida laboral; 

- Nas atividades mencionadas nos Anexos 6, 13 e 14; 

- Comprovadas através de laudo de inspeção do local de trabalho, constantes nos Anexos 7, 8, 9 e 10. 

O exercício do trabalho em condições de insalubridade assegura ao trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre o salário 

mínimo da região, equivalente a: 

GRAU MÍNIMO: 10% (vinte por cento do salário mínimo regional) 

GRAU MÉDIO: 20% (vinte por cento do salário mínimo regional) 

GRAU MÁXIMO: 40% (vinte por cento do salário mínimo regional) 

Ainda conforme a NR, a eliminação ou neutralização da insalubridade determinará a cessação do pagamento do adicional respectivo. 

 

VI. ATIVIDADES E OPERAÇÕES PERIGOSAS 

 
Conforme a Norma Regulamentadora NR-16 – Atividades e operações perigosas do Ministério do Trabalho e Emprego, o exercício 

de trabalho em condições de periculosidade assegura ao trabalhador a percepção de adicional de 30% (trinta por cento) incidente sobre o 

salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios/participação nos lucros da empresa. Vale ressaltar que, segundo a referida 

NR, o empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja devido. 

 

VII. ANÁLISE PRELIMINAR DE RISCOS – APR 
 

Conforme atividades listadas no Anexo V – Rotinas do Serviço. 
 

CARGO: 1.1 Servente de Limpeza - Ruas, Avenidas, Estacionamentos e Pátios (itens 01 a 10); Capinação (itens 34 a 
38).  Sem Insalubridade 

N° Expostos: 
53 

Varrição - Manual e mecânica, das áreas externas do campus Recife da UFPE, incluindo áreas ajardinadas, com separação dos resíduos 
em recicláveis orgânicos, recicláveis inorgânicos e rejeitos.  (ex.: RECICLÁVEIS ORGÂNICOS - Folhas, capim, sementes; RECICLÁVEIS 
INORGÂNICOS - papel, plásticos etc.; REJEITOS: resíduos sem possibilidade de reaproveitamento.) A varrição deverá obedecer a critérios 
rígidos de frequência conforme o planejamento, para criar o hábito de colaboração na população, reduzindo a quantidade de detritos 
dispostos na via pública. Todos os resíduos ou detritos espalhados, não acondicionado em coletores ou sacos plásticos nas calçadas, sarjetas 
e canteiros, deverão ser removidos utilizando ferramentas adequadas, sendo o resultado acondicionado em coletores específicos ou 
carrinhos de coleta, quando for o caso. 

Remoção - Total de areia e terra acumuladas nas linhas d'agua e vias, bem como qualquer tipo de vegetação encontrada em calçadas, 
meios-fios e linhas d’água, das áreas externas do campus Recife, incluindo vias públicas, pátios e estacionamentos. Destinar a terra colhida 
para o local indicado pela fiscalização do contrato. 

Lavagem - Utilizando lavadoras de alta pressão, de calçadas, pátios e acessos de edificações do campus Recife. 
Pintura - Em meio fios, sinalização horizontal de tráfego, elementos demarcadores de estacionamentos e de acessibilidade, além de 

equipamentos urbanos diversos em todas as áreas do campus Recife. 
Eventos - Apoio com serviços de limpeza e organização espacial em eventos institucionais da UFPE, incluindo instalação e retirada de 

material de divulgação. 
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Coleta Seletiva Solidária - Proceder à coleta seletiva de materiais recicláveis, nos termos da Instrução Normativa MARE n.º 06, de 03 de 
novembro de 1995 e do Decreto 5.940/06. 

Coleta - Em operação de limpeza ou varrição a coleta deverá ser efetuada no mínimo de tempo possível após encerrada a operação, para 
evitar o carreamento para a via pública, por ventos, animais ou mesmo vandalismo. 

Eventualmente - Auxiliar a Comissão de Combate ao Abandono e Maus Tratos aos Animais da UFPE na instalação de gaiolas para capturar 
os animais abandonados para que a Comissão tome as medidas de castração e vacinação. 

Sanitização - Realizar a pulverização dos ambientes de circulação com o Quaternário de Amônio de 5° Geração. 
Recomendação - Os executores dos serviços acima descritos não poderão, em hipótese alguma, depositar resíduos das operações para 

dentro de caixas ou bocas de lobo. 
Gradil de Proteção e faixa de segurança - Limpeza com retirada de vegetação do gradil de proteção do campus bem como área de 

circulação para segurança (L=1m), acompanhando o mesmo. 
Capinação - Manual e mecânica das áreas não calçadas ou pavimentadas, seguida de varrição com ferramentas adequadas. 
Capinas de acabamento - Efetuar pequenas capinas no itinerário, removendo vegetação nos contornos de sarjetas, caixas, árvores, 

postes e outros elementos por ventura encontrados. 
Coleta - Os resíduos provenientes de capina (orgânicos vegetais), deverão ser recolhidos a cada jornada de trabalho evitando-se que 

sejam alvo de queimadas por terceiros, e dispostos em pontos de confinamento temporário estabelecidos pela fiscalização. 
Recomendação - Remover antes das capinações mecânicas, em toda a área a ser capinada, materiais como pedras e ferragens, que 

possam provocar acidentes com funcionários ou transeuntes. 

IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS MEDIDAS DE CONTROLE 

Riscos físicos:  
Ruído (capinação mecânica, Máquina de lavar de alta pressão)  
Radiações não ionizantes (ultravioletas/sol) 

Proteção auditiva NNRsf > 15 dB 
Boné com capuz e uniforme com mangas compridas 
Óculos de segurança com lentes escuras 

Riscos químicos: 
Tinta e Cal (pinta meio-fio, sinalizações horizontais) 
Quaternário de Amônio (pulverização dos ambientes de circulação) 
Poeiras vegetais (capinação mecânica) 

Luvas de segurança nitrílica com palma antiderrapante, punho 
curto e espessura superior a 0,30mm 
Óculos de segurança 
Avental de PVC 
Máscara PFF1 em caso de poeiras intensas 
 
Máscara facial completa com cartucho de gás K (amônia, verde). 
Filtro ABEKP 
Luvas de segurança tipo PVC  
Bota de segurança de PVC 

Riscos de acidentes:  
Partículas volantes (capinação mecânica) 
Objetos cortantes 
Animais peçonhentos 

Luvas de proteção a objetos cortantes  
Bota de segurança de couro 
Protetor facial 
Perneira  
 

 

 

CARGO: 1.1 Servente de limpeza – Lago e Riacho Cavouco (itens 11 a 17)  N° Expostos: 
06 

Riacho Cavouco - Limpeza constante do leito do riacho Cavouco (trecho dentro do campus Recife), com retirada total de entulhos e 
vegetação, incluindo suas margens. com separação dos resíduos em: recicláveis orgânicos, recicláveis inorgânicos e rejeitos.  (ex.: 
RECICLÁVEIS ORGÂNICOS - Folhas, capim, sementes; RECICLÁVEIS INORGÂNICOS - papel, plásticos etc.; REJEITOS: resíduos sem possibilidade 
de reaproveitamento.) 

Riacho Cavouco - Limpeza constante do leito do riacho Cavouco (trecho dentro do campus Recife), com retirada total de entulhos e 
vegetação, incluindo suas margens. com separação dos resíduos em: recicláveis orgânicos, recicláveis inorgânicos e rejeitos.  (ex.: 
RECICLÁVEIS ORGÂNICOS - Folhas, capim, sementes; RECICLÁVEIS INORGÂNICOS - papel, plásticos etc.; REJEITOS: resíduos sem possibilidade 
de reaproveitamento.) 

Recomendação - Os serviços de limpeza do Cavouco deverão ser efetuados em duas frentes de trabalho: Uma de roçagem das margens 
com equipamentos adequados, e outra no leito do riacho, removendo detritos e pequenas correções do curso d'água, utilizando 
ferramentas e equipamentos adequados, conforme o necessário. Todos os resíduos gerados devem ser removidos para ponto de coleta 
indicado pela fiscalização contratual. 

Bocas de lobo, sarjetas e caixas coletoras e de inspeção  - Limpeza incluindo remoção de resíduos sólidos de bocas de lobo, sargetas e 
caixas coletoras e de inspeção da rede de drenagem do campus, bem como caixas de inspeção da rede de fibras óticas e assemelhadas, com 
separação dos resíduos em: recicláveis orgânicos, recicláveis inorgânicos e rejeitos.  (ex.: RECICLÁVEIS ORGÂNICOS - Folhas, capim, 
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sementes; RECICLÁVEIS INORGÂNICOS - papel, plásticos etc.; REJEITOS: resíduos sem possibilidade de reaproveitamento.) Os serviços de 
limpeza serão iniciados com a retirada da laje, usando-se 02 (duas) picaretas, deixando-a ao lado das caixas e no passeio, jamais sobre a 
guia ou mesmo via pública, o que além de propiciar eventual danificação, impede o caminhão de estacionar corretamente. Após a  limpeza 
a tampa deverá ser recolocada no local de origem. Os resíduos gerados pela limpeza das bocas de lobo e poços de visita deverão ser 
recolhidos diariamente evitando-se seu retorno às caixas em eventuais chuvas. 

Segurança - Todo pessoal trabalhará com equipamentos de proteção individual adequados e especificados em Laudo Técnico de 
insalubridade emitido pelo SEST/UFPE. 

Poda - Em vegetação arbustiva e de pequeno e médio porte, com altura de até 6 (seis) m  do campus Recife da UFPE, estando localizadas 
ou não em áreas ajardinadas. Execução dos serviços de topiaria ou poda arbustiva, quando adequado e necessário. 

Coleta - Recolher após cada operação, utilizando-se ferramentas e equipamentos adequados, todos os resíduos produzidos no decorrer 
da limpeza do riacho (leito e margens), bem como nas embocaduras de galerias para a perfeita vazão de efluentes. 

IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS MEDIDAS DE CONTROLE 

  

Riscos físicos:  
Radiações não ionizantes (ultravioletas/sol) 
Ruído (roçadeira lateral, motosserra) 
 

Proteção auditiva NNRsf > 15 dB 
Boné com capuz e uniforme com mangas compridas 
Óculos de proteção lentes escuras 

Riscos Biológicos: 
Resíduos diversos 
 

Luva de segurança em borracha nitrílica  
Óculos de segurança 
Bota de segurança em couro  
Controle vacinal 

Riscos Químicos: 
Poeiras intensas 

Máscara PFF1 em caso de poeiras intensas 

Riscos de acidentes:  
Afogamento 
Objetos cortantes (lixo nas margens do riacho) 
Manuseio de equipamentos cortantes (picareta) 
Partículas volantes 
Animais peçonhentos 
Queda em diferentes níveis (6 metros para poda) 
 

Colete salva-vidas (uso no riacho) 
Bota de segurança de couro cano longo em PVC 
Luvas de segurança com proteção a objetos cortantes 
Proteção facial 
Trabalho acima de 2 metros: Utilizar cinto de segurança tipo 
paraquedista com talabarte duplo em Y e amortecedor, 
capacete de segurança com jugular e amarração para uso de 
escada 

 

CARGO: 1.1 Servente de limpeza – Remoção de lixo e resíduo comum e infectante (Itens 18 a 33) N° Expostos: 
19 

Resíduos Sólidos Orgânicos Vegetais - Realizar coleta e destinação dos resíduos sólidos orgânicos vegetais gerados nos procedimentos 
de limpeza do Campus Recife da UFPE, com encaminhamento à BERSO/UFPE (Biorrefinaria Experimental de Resíduos Sólidos Orgânicos) 
para o Pátio de compostagem da UFPE. Executar, sob orientação técnica da BERSO, todos os procedimentos relativos à sua gestão e 
tratamento, retirando nestes processos todo o material inorgânico encontrado, destinando-os corretamente. 

Resíduos Sólidos Orgânicos Alimentares - Realizar coleta, duas vezes ao dia, e destinar os resíduos sólidos alimentares gerados no 
preparo e pós consumo das unidades alimentares do Campus Recife, incluindo Restaurante Universitário, para a BERSO/UFPE ou Pátio de 
compostagem da UFPE. Executar sob orientação técnica da BERSO, todos os procedimentos relativos à sua gestão e tratamento, retirando 
neste processo todo o material inorgânico encontrado destinando-os corretamente.   

Resíduos Orgânicos Alimentares (Óleo de Fritura) - Realizar conforme agendamento da fiscalização contratual, a coleta e destinação do 
óleo de fritura gerado nas unidades alimentares do Campus Recife da UFPE, incluindo o Restaurante Universitário, bem como em todos os 
pontos de coleta do Campus Recife, com encaminhamento para a BERSO/UFPE. Executar sob orientação técnica da BERSO e fiscalização 
contratual, todos os procedimentos necessários à sua gestão ou tratamento, inclusive a sua filtragem e acondicionamento para posterior 
encaminhamento à Usina de geração de biodiesel ou como matéria prima para outros procedimentos. 

Biodigestão - Apoiar os técnicos da BERSO no abastecimento, trituração e retirada de resíduos orgânicos de seu Biodigestor Anaeróbico, 
inclusive em procedimentos de limpeza. 

Horta Experimental Orgânica - Executar sob orientação técnica da BERSO/UFPE, todos os procedimentos necessários à manutenção e 
expansão da horta experimental orgânica, como preparo de terreno, preparo de mudas, plantio, irrigação, limpeza e colheitas. 

Resíduos Recicláveis - Executar ao longo de todas as atividades contratuais a separação dos resíduos sólidos recicláveis orgânicos ou 
inorgânicos dos rejeitos, encaminhando os recicláveis orgânicos para a BERSO/UFPE, inorgânicos para o abrigo central da coleta seletiva, 
acondicionados em sacos azuis, sempre sob orientação da fiscalização contratual. 
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Rejeitos - Executar ao longo de todas as atividades contratuais a separação dos resíduos sólidos recicláveis orgânicos ou inorgânicos dos 
rejeitos, encaminhando-os, acondicionados em sacos pretos, para compactadores mecânicos ou caçambas estacionárias instaladas no 
Campus Recife da UFPE, para posterior encaminhamento por empresa especializada contratada, para aterro sanitário, sempre sob 
orientação da fiscalização contratual. 

Resíduos de Pilhas e Baterias - Realizar conforme agendamento da fiscalização contratual, a coleta e destinação de pilhas e baterias 
dispostas em coletores específicos instalados no Campus Recife da UFPE, com encaminhamento para a Central de Resíduos da DGA 
(Diretoria de Gestão Ambiental), onde deverão ser pesados e acondicionados (embalados) para aguardar coleta em sistema de logística 
reversa. 

Resíduos de Medicamentos Vencidos - Realizar conforme agendamento da fiscalização contratual, a coleta e destinação de 
medicamentos vencidos, dispostos em coletores específicos instalados no Campus Recife da UFPE, com encaminhamento para a Central de 
Resíduos da DGA (Diretoria de Gestão Ambiental), onde deverão ser pesados, acondicionados (embalados) e encaminhados para 
incineração. 

Resíduos de Cartuchos e Tonners - Realizar conforme agendamento da fiscalização contratual, a coleta e destinação de cartuchos e 
tonners nas unidades acadêmicas e administrativas do Campus Recife, com encaminhamento para a Central de Resíduos da DGA (Diretoria 
de Gestão Ambiental), onde deverão ser pesados e acondicionados (embalados) para aguardar coleta em sistema de logística reversa. 

Resíduos de Vidraria contaminada - Realizar conforme agendamento da fiscalização contratual, a coleta e destinação de vidraria 
contaminada nos laboratórios geradores do Campus Recife da UFPE, com encaminhamento para a Central de Resíduos da DGA (Diretoria 
de Gestão Ambiental), onde deverão ser pesadas, acondicionados (embalados) e encaminhadas para incineração. 

Resíduos de Lâmpadas Inservíveis - Realizar conforme agendamento da fiscalização contratual, a coleta e destinação de lâmpadas 
inservíveis dispostas em coletores específicos instalados no Campus Recife da UFPE, com encaminhamento para a Central de Resíduos da 
DGA (Diretoria de Gestão Ambiental), onde deverão ser acondicionados para aguardar coleta através de contratação específica. 

Resíduos de Serviço de Saúde - Realizar coleta externa e encaminhamento dos resíduos de serviço de saúde, gerados nas atividades de 
pesquisa da UFPE, para o abrigo central de Resíduos perigosos do Campus Recife. Executar sob orientação técnica da DGA, todos os 
procedimentos relativos a seu encaminhamento para a empresa especializada, responsável pela destinação final. 

Resíduos químicos - Auxiliar na coleta dos resíduos químicos, gerados nas atividades de pesquisa da UFPE, sob orientação técnica da 
DGA e da empresa especializada responsável pela destinação final dos mesmos. 

Resíduos da Construção Civil - Realizar conforme orientação da fiscalização a coleta de resíduos da construção civil eventualmente 
dispostos nas áreas externas do Campus Recife da UFPE para encaminhamento para destinação final ambientalmente adequada. 

Resíduos Eletroeletrônicos - Auxiliar conforme agendamento da fiscalização contratual, no preparo da coleta e destinação de resíduos 
eletroeletrônicos dispostos em unidades acadêmicas e administrativas do Campus Recife da UFPE. 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS MEDIDAS DE CONTROLE 

  

Riscos físicos:  
Radiações não ionizantes (ultravioletas/sol) 

Boné com capuz e uniforme com mangas compridas 
Óculos de proteção escuros 
 

Riscos biológicos:  
Resíduos diversos 

Luva de segurança em borracha nitrílica  
Óculos de segurança escuros 
Bota de segurança em couro  
Controle vacinal 

Riscos Químicos: 
Poeiras intensas 

Máscara PFF1 em caso de poeiras intensas 

Riscos de acidentes:  
Objetos cortantes  
 

 
Luvas de proteção a objetos cortantes 

 

 

 

 

CARGO: 1.2 Encarregado de limpeza N° Expostos: 
03 

Garantir o bom andamento dos serviços, permanecendo na área de trabalho abrangida por tempo integral, fiscalizando e ministrando a 
orientação necessária aos executantes dos serviços. Reportar-se, quando houver necessidade, ao servidor da UFPE responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas 
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IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS MEDIDAS DE CONTROLE 

Riscos Físicos: 
Radiações não ionizantes (ultravioletas/sol) 
Ruído (proximidade a equipamentos) 

Boné com capuz e uniforme com mangas compridas 
Óculos de proteção escuro 
Proteção auditiva NNRsf > 15 dB 
 

Riscos de acidentes:  
Partículas volantes 
 

Manter distância de segurança (mínima de 30 metros) de 
equipamentos (varredeira, trator etc.) 
Manter-se atrás da tela de proteção para aproximação nos 
postos de trabalho 
Para aproximação nos tratores, solicitar desligamento do 
equipamento e manter distância de segurança mínima de 10 
metros. Menores distâncias somente devem ser permitidas se 
removida a chave de ignição com o veículo fora de marcha e em 
piso plano. 
Bota de segurança de couro  

 
 
 

CARGO: 1.3 Operador de máquinas agrícolas N° Expostos: 
02 

Responsáveis por dirigir as máquinas agrícolas da UFPE para fazer a capinação dos gramados, campinas e áreas verdes 

IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS MEDIDAS DE CONTROLE 

Riscos físicos:  
Ruído (Trator agrícola, Roçadeira para trator, Trator cortador de grama 
a gasolina 22HP) 
Vibrações (Trator agrícola/Roçadeira para trator, Trator cortador de 
grama a gasolina 22HP) 
Radiações não ionizantes (ultravioletas/sol) 

Proteção auditiva NNRsf > 15 dB 
Realizar pausas 
Boné com capuz  
Vestimentas com manga longa e calça comprida 
Óculos de segurança  

Riscos de acidentes:  
Queda de diferentes níveis 
Animais peçonhentos 
Esmagamento 
Partículas volantes (proximidade do outro trator) 
 

Capacitação inicial e continuada na operação dos equipamentos 
Realizar inspeção de pré-uso nos equipamentos (aplicar lista de 
verificação) 
Cinto de segurança veicular se o trator possuir Arco de 
Segurança 
Luvas de vaqueta 
Manter distância de segurança (mínima de 30 metros) de outros 
tratores 
Bota de segurança de couro  
Para operação de atracamento ou outras atividades no 
equipamento, desligar, remover a chave e mantê-la consigo até 
o final da atividade 
Manter os faróis acesos nos cruzamentos com as vias de 
circulação de veículos 

 
 
 

CARGO: 1.4 Motorista (Habilitação D) – Itens 51 a 56 N° Expostos: 
01 

Dirigir caminhão fornecido pela contratada. 
Transportar resíduos. 
Transportar materiais para a execução dos serviços. 
Transportar rejeitos. 
Transportar materiais recicláveis. 
Transportar resíduos da construção civil e sedimentos. 
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IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS MEDIDAS DE CONTROLE 

Riscos físicos:  
Radiações não ionizantes (ultravioleta do sol) 

Óculos de proteção com lentes escuras 

Riscos ergonômicos: 
Postura estática - Trabalho sentado (inerente ao cargo) 

Realizar Pausas 

Riscos de Acidentes: 
Acidentes de trânsito - Caminhão caçamba 

Carteira Nacional de Habilitação na categoria conforme veículo 
conduzido 

 
 
 

CARGO: 1.5 Jardineiros – (Itens 39 a 50)  N° Expostos: 
10 

Aguação - Em canteiros e gramados das áreas ajardinadas do Campus Recife da UFPE. A aguação deve ser realizada diariamente em períodos 
de estiagem. 
Limpeza - Em  áreas ajardinadas, canteiros, gramados, forrações, passeios, pátios e equipamentos urbanos por ventura existentes, com 
retirada de entulhos, folhas, galhos secos e toda espécie de resíduos encontrados, com separação em orgânicos e inorgânicos: ORGÂNICOS 
– Resíduos de origem vegetal, provenientes de varrição, capinação, poda, topiaria e limpeza de canteiros que devem ser encaminhados 
para pontos de coleta previamente estabelecidos pela fiscalização e  INORGÂNICOS – Resíduos que podem ser recicláveis (papéis, papelões, 
plásticos, embalagens, metais, vidros e outros que serão encaminhados para a coleta seletiva solidária) ou rejeitos (todo resíduos que não 
puder ser reaproveitado).  
Os recicláveis devem ser acondicionados em sacos plásticos na cor azul e os rejeitos em sacos plásticos na cor preta. Devem ser 
disponibilizados para coleta em local indicado pela fiscalização. 
Corte da grama - em áreas gramadas, sempre utilizando equipamentos adequados, incluindo restauro de áreas danificadas. 
Remoção - De ervas daninhas e espécies ou folhagens mortas dos canteiros, gramados e limites das calçadas existentes, utilizando 
ferramentas adequadas. Também de qualquer tipo de resíduo, devidamente segregados, provenientes dos serviços, para áreas 
determinadas pela fiscalização, para fins de recolhimento pelas equipes de limpeza de áreas externas do Campus Recife da UFPE. 
Poda - Em vegetação arbustiva e de pequeno e médio porte, com altura de até 6 (seis) m do campus Recife da UFPE, estando localizadas 
ou não em áreas ajardinadas. Execução dos serviços de topiaria ou poda arbustiva, quando adequado e necessário. 
Forrações - Execução de limpeza ou corte de forrações, visando manutenção de alturas adequadas, além de restauro de áreas danificadas. 
Aeração - Em terreno dos canteiros das áreas ajrdinadas do Campus Recife, em periodicidade mensal, utilizando ferramentas adequadas. 
Cercas Vivas - Limpeza e manutenção incluindo poda arbustiva quando necessária. 
Adubação - Em áreas ajardinadas, utilizando adubo químicos e orgânicos (o orgânico produzido pela BERSO - (Biorrefeinaria Experimetal 
de Resíduos Sólidos Orgânicos), adequados as diversas espécies, fornecidos pela contratada, em quantidades especificadas em contrato e 
adequadas às necessidades das áreas objeto da licitação, em periodicidade semestral; 
Barro de jardim - Utilização, sempre que necessário, de barro de jardim de primeira qualidade, fornecidos pela Contratante, em 
quantidades especificadas em contrato e adequadas as necessidades das áreas objeto da licitação. 
Substituição ou rotação de espécies - Quando necessária, por morte ou outros danos, com mudas fornecidas pela contratada conforme 
contrato, com supervisão da fiscalização; 
Segregação - De resíduos em sacos específicos para rejeitos (sacos pretos) e recicláveis (sacos azuis), que deverão ser removidos para 
pontos de coleta específicos. Os orgânicos deverão ser transportados para os pontos de disposição temporária. Todos os pontos de coleta 
deverão ser indicados pela fiscalização. 
Observação - Após a limpeza das áreas ajardinadas poderá ser implantada uma rotina diária da catação de resíduos orgânicos e inorgânicos. 

IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS MEDIDAS DE CONTROLE 

FÍSICOS: 
Ruído (roçadeira lateral, cortador de grama); 
Radiações não ionizantes (ultravioleta/sol). 

Proteção auditiva NNRsf>15dB 
Boné com capuz e uniforme com mangas compridas. 
Óculos de proteção com lentes escuras 

QUÍMICOS:  
Adubo químico (NPK 10); 
Poeiras vegetais. 

Luvas nitrílicas 
Bota de segurança 
Máscara facial PFF1 contra poeiras  
Óculos de segurança ampla visão 

ERGONÔMICOS:  
Trabalho em pé, com curvaturas do corpo; 
Esforço físico (carro industrial tipo plataforma e bicicleta cargueira) 

Ginástica laboral 
Realizar pausas 
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ACIDENTES:  
Partículas volantes; 
Animais peçonhentos; 
Manuseio com equipamentos cortantes (roçadeiras laterais, 
estrovenga, sacho, enxada, serrote, tesouras etc.); 
Quedas, contusões musculares, fraturas, entorses (carro industrial e 
bicicleta cargueira). 
 

Capacitação inicial e continuada na operação dos equipamentos 
(roçadeira lateral, carro industrial e bicicleta cargueira) 
Tela de proteção em nylon 
Luvas de segurança (jardinagem) 
Máscara facial em caso de poeiras intensas 
Bota de segurança de couro 
Perneiras 
Capacitação inicial e continuada na operação dos equipamentos 
Capacete tipo alpinista 

 
 

CARGO: 1.6 Encarregados de áreas ajardinadas N° Expostos: 
01 

Garantir o bom andamento dos serviços, permanecendo na área de trabalho abrangida por tempo integral, fiscalizando e ministrando a 
orientação necessária aos executantes dos serviços. Reportar-se, quando houver necessidade, ao servidor da UFPE responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, e tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas 

IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS MEDIDAS DE CONTROLE 

FÍSICOS: 
Radiações não ionizantes (ultravioleta/sol). 
Ruído (proximidade a equipamentos)  

Boné com capuz e uniforme com mangas compridas 
Óculos de proteção com lentes escuras 
Proteção auditiva NNRsf>15dB 

ACIDENTES:  
Partículas volantes; 
Animais peçonhentos. 

Manter-se atrás da tela de proteção para aproximação nos 
postos de trabalho 
Bota de segurança de couro 
 

 
 
VIII. MEDIDAS DE CONTROLE 

 
a) MEDIDAS DE PROTEÇÃO COLETIVA 

Na hierarquia de controle de riscos, as medidas de proteção coletiva devem ser prioritariamente avaliadas para 

eliminação/redução/minimização dos riscos, podendo ser, por exemplo:  

- Para trabalhos de jardinagem: utilizar tela de proteção. 

 

b) MEDIDAS DE ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

Esgotando-se as possibilidades de implantação de medidas proteção coletiva, medidas de organização do trabalho devem ser 

avaliadas e discutidas junto ao Gestor do contrato. Dentre as medidas, pode-se destacar:  

- Pausas e revezamentos, redução do tempo de exposição, substituição de produtos nocivos, treinamentos/capacitações, realocação de 

postos de trabalho e/ou fontes geradoras de riscos, entre outros.  

  

Para as áreas externas: 

Com base na APR, para os profissionais de TRATORES/VARREDEIRAS: 

- Capacitação inicial e continuada na operação dos equipamentos; 

 - Realizar inspeção de pré-uso nos equipamentos (aplicar lista de verificação); 

 - Realizar pausas (USO DOS TRATORES); 

 - Utilizar cinto de segurança se o trator possuir Arco de Segurança; 

- Manter distância de segurança (mínima de 30 metros) de outros tratores E VEÍCULOS PESADOS; 
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- Para operação de atracamento ou outras atividades no equipamento, desligar, remover a chave e mantê-la consigo até o final da 

atividade, manter os faróis acesos nos cruzamentos com as vias de circulação de veículos. 

 

SERVENTES exceto remoção de resíduos e Lago e Riacho Cavouco: 

- Capacitação inicial e continuada na operação dos equipamentos (máquina da alta pressão); 

- Realizar pausas (uso da máquina de alta pressão) 

 

SERVENTES que trabalham na limpeza do Lago e Riacho Cavouco: 

- Realizar pausas (uso do motosserra); 

- Manter distância de segurança (mínima de 30 metros) de outros equipamentos; 

- Amarração da escada para atividades com altura superior a 2(dois) metros; 

- Capacitação inicial e continuada na operação dos equipamentos (motosserra); 

 

SERVENTES que trabalham com a REMOÇÃO DE RESÍDUOS: 

- Manter distância de segurança do caminhão de coleta  

- Jamais tomar carona na carroceria do veículo 

 

ENCARREGADO: 

- Manter distância de segurança (mínima de 30 metros) de equipamentos (varredeira, trator etc.) 

- Manter-se atrás da tela de proteção para aproximação nos postos de trabalho 

- Para aproximação nos tratores, solicitar desligamento do equipamento e manter distância de segurança mínima de 10 metros. 

Menores distâncias somente devem ser permitidas se removida a chave de ignição com o veículo fora de marcha e em piso plano. 

 

Para as áreas ajardinadas: 

JARDINEIRO: 

  - Realizar pausas; 

  - Amarração da escada quando utilizada; 

  - Capacitação inicial e continuada na operação dos equipamentos; 

  - Ginástica laboral. 

   
ENCARREGADO: 
  - Manter-se atrás da tela de proteção para aproximação nos postos de trabalho. 

 

b) EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL – EPIs 

Quando as medidas de organização do trabalho forem inviáveis ou estejam em implantação, devem ser especificados EPIs - 

Equipamentos de Proteção Individual 

Conforme Cláusula 10, 13, os uniformes e seus complementos são de responsabilidade da contratada. É imprescindível que seja 

explicitado no Termo de Referência que a responsabilidade sobre os EPIs sejam da contratada e, conforme a NR-6 – Equipamento de Proteção 

Individual do MTE, esta é obrigada a fornecer os EPIs, com Certificado de Aprovação (C.A) válido, adequados aos riscos gratuitamente aos 

seus trabalhadores , exigindo e fiscalizando a sua utilização, orientando e treinando sobre o seu uso adequado, guarda e cons ervação; 

substituindo imediatamente, quando danificado ou extraviado e registrando o seu fornecimento ao trabalhador, podendo ser adotados 

livros, fichas ou sistema eletrônico.  
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A relação de EPIs a ser adquiridos, conforme levantamento de riscos ambientais, deverá contemplar, no mínimo: 

SERVENTE (exceto remoção de resíduos, Lago e Riacho Cavouco) 

Protetor auditivo tipo inserção ou concha com NRRsf maior que 15 dB Operação dos equipamentos 

Óculos de segurança com lentes escuras Exposição ao sol 

Protetor facial Cortador de grama 

Máscara facial completa com cartucho de gás K (amônia, 
verde). Filtro ABEKP 

Pulverização dos ambientes de circulação 

Avental de PVC Pulverização dos ambientes de circulação 

Luvas de segurança tipo PVC  Pulverização dos ambientes de circulação 

Bota de segurança de PVC Pulverização dos ambientes de circulação 

Luva de segurança em borracha nitrílica, com revestimento interno, 
antiderrapante na palma, face palmar dos dedos e pontas dos dedos. 
Comprimento mínimo de 45 cm e espessura mínima 5mm 

Produtos químicos 

Luvas de segurança com banho de látex natural sobre suporte têxtil 
100% algodão, palma antiderrapante corrugada reforçada, 
comprimento mínimo de 30cm, espessura mínima de 1,80mm na 
palma 

Objetos cortantes 

Bota de segurança de couro  
Todas as atividades exceto pulverização dos ambientes de 
circulação 

Perneira Atividade com facão, foice etc. 

 

SERVENTE (Lago e Riacho Cavouco) 

Óculos de segurança com lentes escuras Exposição ao sol 

Bota de segurança de PVC cano longo, impermeável Todas as atividades 

Protetor auditivo tipo inserção ou concha com NRRsf maior que 15 dB Uso de roçadeira lateral e motosserra 

Proteção facial Uso de roçadeira lateral e motosserra 

Máscara de proteção PFF1 Poeiras intensas 

Colete salva-vidas  Riacho Cavouco 

Luva de segurança em borracha nitrílica, com revestimento interno, 
antiderrapante na palma, face palmar dos dedos e pontas dos dedos. 
Comprimento mínimo de 45 cm e espessura mínima 5mm. 

Resíduos diversos 

Luvas de segurança com banho de látex natural sobre suporte têxtil 
100% algodão, palma antiderrapante corrugada reforçada, 
comprimento mínimo de 30cm, espessura mínima de 1,80mm na 
palma 

Resíduos cortantes 

Luvas de vaqueta Poda 

Cinto de segurança tipo paraquedista com talabarte em Y e 
amortecedor 

Trabalho acima de 2 metros 

Capacete de segurança com jugular Trabalho acima de 2 metros 

 

SERVENTE (Remoção de resíduos) 

Óculos de segurança com lentes escuras Todas as atividades 

Calçado de segurança tipo botina, com fechamento em elástico nas 
laterais, confeccionado em couro, sem cadarço e sem biqueira 

Todas as atividades 

Luvas de segurança em borracha nitrílica, com revestimento interno, 
antiderrapante na palma, face palmar dos dedos e pontas dos dedos. 
Comprimento mínimo de 45 cm e espessura mínima 5mm. 

Remoção de resíduos biológicos 

Luvas de segurança com banho de látex natural sobre suporte têxtil 
100% algodão, palma antiderrapante corrugada reforçada, 
comprimento mínimo de 30cm, espessura mínima de 1,80 na palma 

Remoção de resíduos cortantes 

Máscara semifacial PFF1 Poeiras intensas 
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ENCARREGADO (Áreas externas) 

Calçado de segurança tipo botina, com fechamento em elástico nas 
laterais, confeccionado em couro, sem cadarço e sem biqueira 

Todas as atividades 

Protetor auditivo tipo inserção ou concha com NRRsf maior que 15 dB  

 
 

OPERADOR DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS 

Protetor auditivo tipo inserção ou concha com NRRsf maior que 15 dB Operação do trator 

Óculos de segurança com lentes escuras Operação dos tratores 

Luvas de vaqueta Atracamento do trator 

Calçado de segurança tipo botina, com fechamento em elástico nas 
laterais, confeccionado em couro, sem cadarço e sem biqueira 

Todas as atividades 

Máscara semifacial PFF1  Áreas de varrição com poeiras intensas 

 
 

MOTORISTA 

Calçado de segurança tipo botina, com fechamento em elástico nas 
laterais, confeccionado em couro curtido ao cromo, sem cadarço e 
sem biqueira 

Todas as atividades 

 
 

JARDINEIROS 

Protetor auditivo tipo inserção ou concha com NRRsf maior que 15 dB Operação dos equipamentos 
 

Protetor facial Uso do cortador de grama 

Óculos de segurança ampla visão com lentes escuras Atividades de Jardinagem 

Luva de segurança confeccionada em borracha nitrílica, com 
revestimento interno; antiderrapante na palma, face palmar dos 
dedos e pontas dos dedos. Comprimento de 30+2cm e espessura 
0,35+0,2mm. 

Adubo químico 

Luvas de segurança com banho de látex natural sobre suporte têxtil 
100% algodão, palma antiderrapante corrugada reforçada, 
comprimento mínimo de 30 cm, espessura mínima de 1,80mm na 
palma. 

Jardinagem 

Peça semifacial filtrante para partículas PFF1, poeiras e névoas Jardinagem 

Calçado de segurança tipo botina de couro com biqueira em 
polipropileno, com elástico, solado em poliureatno 

jardinagem 

Vestimenta de Segurança tipo Perneira, confeccionada em couro 
sintético 

Atividade com estrovenga, sacho, enxada etc. 

Avental de segurança impermeável Atividades de Jardinagem 

Perneira Atividade com facão, foice etc. 

Capacete tipo alpinista Uso da bicicleta cargueira 

 
 

ENCARREGADOS (Áreas ajardinadas) 

Calçado de segurança tipo botina, com fechamento em elástico nas 
laterais, confeccionado em couro curtido ao cromo, sem cadarço e 
sem biqueira 

Todas as atividades 

Protetor auditivo tipo inserção ou concha com NRRsf maior que 15 dB Proximidade com atividade de cortador de grama 
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Além dos EPIs fornecer para todas as atividades: 
 

Uniforme com camisas de mangas longas e calças compridas Exposição ao sol 

Boné com capuz Exposição ao sol 

Protetor solar, no mínimo FPS 30 com repelente Exposição ao sol 

Capa impermeável para chuva Exposição a chuva 

 
 
IX. AVALIAÇÃO PARA CARACTERIZAÇÃO DE INSALUBRIDADE 

 
Para caracterização do adicional de insalubridade, foram analisadas as atividades constantes no Termo de referência, avaliada a 

fundamentação legal para concessão do referido, comparando as atividades e caracterização do contato – permanente versus eventual, com 

os critérios estabelecidos na NR-15, do MTE.  

 
- RISCOS FÍSICOS 
 

PROFISSIONAL 
AGENTES DE RISCO/ 

ATIVIDADES 
FONTE GERADORAS 

LIMITE DE 
TOLERÂNCIA 

 NR-15 

MEDIDA DE 
CONTROLE 

 
GRAU DE 

INSALUBRIDADE 
 

Serventes (áreas 
externas) 

Todas realizadas nas 
proximidades das 
fontes geradoras de 
ruído 

Utilização de 
equipamentos 
(máquinas de cortar 
grama, varredeira 
etc.) 

Exposição ao 
ruído com dose 
de 1 (um) ou 
100%. 
 
Anexo 1 da  
NR-15, MTE 

Tornar obrigatório 
uso de protetor 
auditivo com 
NRRsf> 15dB junto 
aos equipamentos 
geradores de ruído 

 
NÃO FAZ JUS 

Operador de 
Máquinas 
agrícolas 

Operação de máquinas Utilização de tratores Exposição a 
vibração 
Anexo 8 da NR-
15, MTE 

Pausas FAZ JUS 
Grau MÉDIO 

Jardineiros/ 
Encarregados 

As realizadas nas 
proximidades das 
fontes geradoras de 
ruído 

Utilização de 
equipamentos 
(roçadeiras laterais, 
cortadores de grama) 

Exposição ao ruído 
com dose de 1 
(um) ou 100%. 
Anexo 1 da NR-
15, MTE 

Tornar obrigatório 
uso de protetor 
auditivo com 
NRRsf>15dB junto 
aos equipamentos 
geradores de ruído 

NÃO FAZ JUS 

 
 
 
- RISCOS BIOLÓGICOS 
 

PROFISSIONAL 
AGENTES DE RISCO/ 

ATIVIDADES 
CARACTERIZAÇÃO 

LIMITE DE 
TOLERÂNCIA 

NR-15 

MEDIDA DE 
CONTROLE 

 
GRAU DE 

INSALUBRIDADE 
 

Servente de 
limpeza 

(Remoção de 
resíduos) 

Remoção de lixo – 
similar a lixo urbano, 
incluindo resíduo 
infectante 

Contato permanente 
em coleta de lixo 
urbano 

MÁXIMO 
Anexo 14 da 
NR-15, MTE 

 

Ver EPIs – Item VII 
 

FAZ JUS 
Grau MÁXIMO 

Servente de 
limpeza 

(Lago e Riacho 
Cavouco) 

Remoção de lixo – 
similar a lixo urbano 

Contato permanente 
em coleta de lixo 
urbano  

MÉDIO 
Anexo 10 da 
NR-15, MTE 

Ver EPIs – Item VII 
 

FAZ JUS 
Grau MÁXIMO 
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- RISCOS QUÍMICOS 
 

PROFISSIONAL 
AGENTES DE RISCO/ 

ATIVIDADES 
FONTE GERADORAS 

LIMITE DE 
TOLERÂNCIA 

NR-15 

MEDIDA DE 
CONTROLE 

 
GRAU DE 

INSALUBRIDADE 
 

Serventes de 
Limpeza (exceto 

Remoção de 
resíduos, Lago e 
Riacho Cavouco) 

pulverização dos 
ambientes de circulação 

Utilização do produto 
químico Quaternário de 
Amônia ou biguanida 

- 
Ver EPIs – Item VII 

 
NÃO FAZ JUS 

Jardineiros (áreas 
ajardinadas) 

Adubo químico (NPK 10) - Não se aplica 
Tornar obrigatório 

uso de luvas e botas 
NÃO FAZ JUS 

 

 
X. AVALIAÇÃO PARA CARACTERIZAÇÃO PARA PERICULOSIDADE 

 
Não há atividades periculosas previstas no Termo de Referência. 
 
 
XI. RECOMENDAÇÕES/OBSERVAÇÕES 

 
- Fiscalizar o fornecimento e utilização dos EPIs, observando as especificações dos fabricantes dos produtos químicos; 

- A empresa fica obrigada a organizar e manter em funcionamento uma CIPA – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes, conforme 

requisitos da NR-05; 

- Devem ser observados requisitos adicionais de biossegurança relacionadas ao enfrentamento do SARS-coV-2 por autoridade em vigilância 

sanitária e/ou Ministério da Saúde por meio de orientações técnicas vigentes e emitidas posteriormente a este Laudo; 

- A empresa contratada deverá capacitar, inicialmente e de forma continuada: Manipulação de produtos químicos, operação de 

equipamentos mecanizados, Levantamento e transporte manual de peso, Utilização, guarda e conservação de EPIs, com destaque à 

utilização de cinto de segurança, trabalho em altura (ver requisitos na NR-35) e operação de motosserra (carga horária de 8 horas e conteúdo 

programático definido pelo fabricante (item 4.1 do Anexo V da NR-12). Tais treinamentos devem ser registrados com lista de presença e 

armazenados por 5 anos após o desligamento do empregado; 

- A empresa contemplada deverá atender à exigência legal da NR-9, apresentando ao SESST/UFPE o documento que estabelece os requisitos 

para a avaliação das exposições ocupacionais identificados no Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR, com as medidas de prevenção 

para os riscos ocupacionais, conforme Lei No. 6514/77 e Portaria 3214/78, apresentando as medidas de controle de riscos propostas e além 

da estrutura mínima prevista na NR, deverá conter: 

→ Dosimetria de ruído (jornada completa) para as funções de “Operador de máquinas agrícolas”, “Servente” (exceto remoção de 

resíduos, Lago e Riacho Cavouco) e Jardineiro; 

          → Inventário de todos os produtos químicos, com indicação daqueles que impliquem em riscos à segurança e saúde do trabalhador ; 

          → Cópias das as FISPQs – Fichas de Informação de Segurança dos Produtos Químicos, prevendo riscos à segurança e saúde do 

trabalhador e ao meio ambiente, considerando as formas de utilização, recomendações prevendo as formas de utilização do produto; 

medidas de proteção coletiva, individual e controle médico da saúde dos trabalhadores; condições e local de estocagem e procedimentos 

em situações de emergência em caso de acidente ou vazamento do produto; 

- Manter as referidas FISPQs – Fichas de Informação de Segurança dos Produtos Químicos atualizadas, disponíveis e acessíveis; 

- Deve ser mantida a ROTULAGEM DO FABRICANTE na embalagem original dos produtos químicos utilizados; 

- Todo recipiente contendo produto químico manipulado ou fracionado deve ser IDENTIFICADO, de forma legível por etiqueta com o nome 

do produto/composição química/concentração/data de envase/validade/nome do responsável pela manipulação ou fracionamento; 

- É vedado o procedimento de REUTILIZAÇÃO das embalagens de produtos químicos; 
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- As áreas de armazenamento de produtos químicos devem ser VENTILADAS e SINALIZADAS; 

- Para manipulação de quaternário de amônio: manipular em ambientes ventilados; não pulverizar em ambientes fechados; 

- Apresentar procedimento operacional para aplicação do desinfetante quaternário de amônio e biguanida por meio de pulverização; 

- Os Serventes responsáveis pela remoção de resíduos, Lago e Riacho Cavouco devem ser vacinados contra tétano, difteria, hepatite B, 

sendo obrigatório que a empresa informe a seus trabalhadores das vantagens e dos efeitos colaterais, assim como dos riscos a que estarão 

expostos por falta ou recusa de vacinação, devendo, nestes casos, guardar documento comprobatório e mantê-lo disponível à inspeção do 

trabalho. Para os demais empregados se faz necessária a vacinação contra tétano; 

- Em caso de acidentes ou doenças ocupacionais devem ser emitidas CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho e 01 (uma) cópia deverá 

ser entregue ao SESST, no prazo de até 24h após o acidente; 

- Devem ser verificados os requisitos de segurança para motosserras e tratores previstos pela NR-12 – Máquinas e equipamentos tais como, 

por exemplo: 

 Motosserra: Existência de dispositivos de segurança – freio manual ou automático de corrente, pino pega-corrente, protetor das mãos 

direita e esquerda, trava de segurança do acelerador; manuais de instruções com as especificações técnicas e informações relativas à 

segurança e saúde do trabalhador. 

Trator: Comandos de partida ou acionamento das máquinas estacionárias com dispositivos que impeçam seu funcionamento automático ao 

serem energizadas; Chave de ignição para o bloqueio de seus dispositivos de acionamento por pessoas não autorizadas; As zonas de perigo 

das máquinas e implementos devem possuir sistemas de segurança, caracterizados por proteções fixas, móveis e dispositivos de segurança 

interligados ou não; A adoção de sistemas de segurança, de modo a atingir o nível necessário de segurança previsto; manuais de instruções 

com as especificações técnicas e informações relativas à segurança e saúde do trabalhador; 

- Motoristas manter porte obrigatório da CNH (Carteira nacional de Habilitação) nível D dentro da validade; 

- Antes de realizar o basculamento da caçamba, garantir que não há proximidade à fiações aéreas/postes/instalações elétricas; Realizar a 

operação de basculamento com o veículo parado; Não permitir aproximação de pedestres à caçamba durante esta operação - manter 

distância de segurança de 10 (dez) metros; Proibir o destravamento manual da caçamba. 

- É obrigatória a utilização de cinto de segurança com talabarte duplo em atividades acima de 2(dois) metros; 

- É imprescindível observar as recomendações previstas no item VIII deste laudo; 

- É vedado o transporte de pessoas em caminhões/caminhonetes e outros veículos no compartimento de carga (caçamba) não projetados 

para este fim. 

 
 

XII. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
a) Portaria 3214, de 03/06/78 do Ministério do Trabalho e suas Normas Regulamentadoras 
b) Lei nº 6514, de 22/12/77 
c) Lei nº 8112 de 11/11/90, Regime Jurídico Único 
d) Portaria No. 518 de 04/04/03, Secretaria do Trabalho do Ministério da Economia 
e) Decreto-lei No. 5.452 de 1º./05/1943 (aprova a CLT) 
f) Lei 12.740 de 08/12/12  
 
XIII. CONCLUSÃO 

 
As atividades desempenhadas pelos profissionais: Encarregado área externas e ajardinadas;  Servente áreas externas e ajardinadas 

(exceto remoção de resíduos, limpeza lago e Riacho Cavouco); Jardineiros NÃO caracterizam INSALUBRIDADE, portanto, não fazem jus ao 

adicional, devido ao fato de que, em suas atribuições previstas no Projeto Básico, não possuem contato com agentes biológicos de forma 

permanente.  

SOMENTE os profissionais listados abaixo desenvolvem as atividades que caracterizam insalubridade e farão jus ao adicional de 

insalubridade, conforme item IX.  São eles: 
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CATEGORIA PROFISSIONAL QTDE. GRAU DE INSALUBRIDADE 

Operador de máquinas agrícolas 02 MÉDIO 

Servente (Remoção de resíduos similares a lixo 
urbano e resíduo infectante) 

19 MÁXIMO 

Servente (Limpeza Lago e Riacho Cavouco similares a 
lixo urbano) 

06 MÁXIMO 

TOTAL 27 - 

 

Ressalto que este laudo NÃO substitui o Laudo técnico de insalubridade e periculosidade que deve ser emitido pela empresa 

contratada, portanto, empregadora, segundo estabelece a NR- 15 (15.4.1.1), bem como a NR-16 (16.3), visto que o propósito deste laudo 

se limita a avaliar de forma preliminar a concessão de adicionais ocupacionais para composição da Planilha de custo e formação de preços. 

Além disso, do posto de vista do gerenciamento de riscos ocupacionais, neste laudo são prescritas preliminarmente as medidas de 

controle – organização do trabalhado, equipamentos de proteção coletiva e individual – entretanto, podem sofrer alterações na ocasião do 

exercício efetivo das atividades da empresa contratada. 

É de responsabilidade do GESTOR DO CONTRATO monitorar o cumprimento das recomendações propostas, no sentido de GARANTIR 

que as mesmas sejam efetuadas durante toda a vigência do contrato. 

Recomendamos que a gestão e/ou fiscalização do contrato acompanhe a comprovação do pagamento dos adicionais ocupacionais 

aos trabalhadores que fazem jus ao recebimento ao longo da vigência do contrato; bem como a observação atenta daqueles que percebem 

o valor do adicional quando necessário realizar a relotação dos indivíduos entre os setores, redefinindo os adicionais segundo caracterização 

da insalubridade devida, se for o caso. Da mesma forma, no caso de férias e/ou substituições de curta duração, embora  não se caracterize 

exposição permanente, deve-se preferencialmente observar a mesma orientação. 

As atividades dos contratados serão FISCALIZADAS PELO SESST, com foco no cumprimento das recomendações propostas neste 

laudo, com o objetivo de verificar o cumprimento dos aspectos legais, visando a construção e o cultivo uma contínua preocupação com o 

adequado gerenciamento da saúde e da segurança na UFPE, de forma a tornar o desempenho das atividades mais seguro, em um ambiente 

satisfatório.  

Recife, 11 de novembro de 2020. 
 
 
 
Sandra Zarzar 
Engenheira de Segurança do Trabalho 
CREA PE 16020     
 
 
 
_____________________________________________ 
Flávia Ataide da Motta 
Engenheira de Segurança do Trabalho 
CREA PE 36333 
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ANEXO IX DO TERMO DE REFERÊNCIA 
IMR 



 

ANEXO I 
 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR 
 

1. DA DEFINIÇÃO 
 

1.1. Este documento apresenta os critérios de avaliação da qualidade dos serviços, identificando 
indicadores, metas, mecanismos de cálculo, forma de acompanhamento e adequações de pagamento por 
eventual não atendimento das metas estabelecidas. 
1.2. Este anexo é parte indissociável do Edital, do contrato e de seus demais anexos. 

 
2. DOS INDICADORES, DAS METAS E DOS MECANISMOS DE CÁLCULO 

 
2.1. Os serviços e produtos da CONTRATADA serão avaliados por meio de sete indicadores de qualidade:  
 

• Uso dos EPI's e uniformes; 

• Tempo de resposta às solicitações da contratante; 

• Atraso no pagamento de salários e outros benefícios; 

• Falta de materiais previstos em contrato; 

• Reposição de pessoal ausente; 

• Falta de equipamento de limpeza; e  

• Falta de limpeza. 
 

2.2. Aos indicadores serão atribuídos pontos de qualidade, conforme critérios apresentados nas tabelas 
abaixo. 
2.2.1. Cada indicador contribui com uma quantidade diferenciada de pontos de qualidade. Essa diferença 
está relacionada à essencialidade do indicador para a qualidade dos serviços. 
2.2.2. A pontuação final de qualidade dos serviços pode resultar em valores entre 0 (zero) e 100 (cem), 
correspondentes respectivamente às situações de serviço desprovido de qualidade e serviço com qualidade 
elevada. 
2.2.3. Para os indicadores 1,4,6 e 7 existe a necessidade da presença do preposto da contratada durante a 
visitação. 
2.3. As tabelas abaixo apresentam os indicadores, as metas, os critérios e os mecanismos de cálculo da 
pontuação de qualidade. 

 

INDICADOR 1 - USO DOS EPI'S E UNIFORMES 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Mensurar o atendimento as exigências específicas relacionadas a 
segurança do trabalho, fornecimento e uso dos uniformes. 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências 

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal técnico e setorial do contrato através de livro 
de registros 

Periodicidade Diária, com aferição mensal do resultado 

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de ocorrências registradas no mês de 
referência. (Por ocorrência) 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no pagamento Sem ocorrências = 10 Pontos 
1 ocorrência = 8 Pontos 
2 ocorrências = 6 Pontos 
3 ocorrências = 4 Pontos 
4 ocorrências = 2 Ponto 

55819
Realce



 5 ou mais ocorrências = 0 Pontos  

Sanções Ver item 3.2 

Observações  

 

INDICADOR 2 - TEMPO DE RESPOSTA ÀS SOLICITAÇÕES DA CONTRATANTE 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Manter as condições satisfatórias de execução do serviço  

Meta a cumprir Até dia útil posterior à solicitação 

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências 

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal técnico e setorial do contrato através de livro 
de registros 

Periodicidade Por evento/solicitação à contratante 

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de ocorrências registradas com tempo 
de resposta superior à meta 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no pagamento Sem atrasos = 10 Pontos 
1 resposta com atraso = 8 Pontos 
2 respostas com atraso = 6 Pontos 
3 respostas com atraso = 4 Pontos 
4 respostas com atraso = 2 Ponto 
5 ou mais com atraso = 0 Pontos 

Sanções Ver item 3.2 

Observações O que se busca com esse indicador é obter ciência e 
comprometimento quanto a resolução das demandas levantadas 
pela contratante o mais breve possível, mesmo que a resolução 
definitiva de determinada demanda se dê em maior tempo. 

 

INDICADOR 3 - ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E OUTROS BENEFÍCIOS 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Mitigar ocorrências de atrasos de pagamento 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências 

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal administrativo contrato através de livro de 
registros 

Periodicidade Mensal, nos termos do Art. 459, § 1º, do Decreto-Lei 5452/43, ou 
data base fornecida por convenção coletiva da categoria. 

Mecanismo de Cálculo Identificação de pelo menos uma ocorrência de atraso no mês de 
referência 



Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço  

Faixas de ajuste no pagamento Sem ocorrências = 20 Pontos 
Uma ou mais ocorrências = 0 Pontos 

Sanções Ver item 3.2 

Observações Atendendo ao disposto do Art. 459 § 1º da CLT. 

 

INDICADOR 4 - FALTA DE MATERIAIS PREVISTOS EM CONTRATO 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir o nível de fornecimento e abastecimento dos materiais 
estimados necessários a execução do contrato conforme anexo III 
do contrato 

Meta a cumprir Nenhuma ocorrência no mês 

Instrumento de medição Constatação formal de ocorrências 

Forma de acompanhamento Pessoal. Pelo fiscal técnico e setorial do contrato através de livro 
de registros 

Periodicidade Por evento/constatação 

Mecanismo de Cálculo Identificação de pelo menos uma ocorrência de atraso ou não 
reposição no mês de referência 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no pagamento Sem ocorrências = 20 Pontos 

Uma ou mais ocorrências = 0 Pontos 

Sanções Ver item 3.2 

Observações  

 

INDICADOR 5 – REPOSIÇÃO DE PESSOAL AUSENTE 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir a reposição das ausências 

Meta a cumprir Cobrir todas as ausências 

Instrumento de medição Cartões de ponto 

Forma de acompanhamento Conferência dos fiscais técnicos e setorial 

Periodicidade Diária 

Mecanismo de Cálculo Ocorrer ausência sem reposição 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no pagamento Sem ocorrências = 10 Pontos 

Uma ou mais ocorrências = 0 Pontos 

Sanções Ver item 3.2 

  



 

INDICADOR 6 – FALTA DE EQUIPAMENTOS DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir o nível de qualidade global na prestação do serviço 

Meta a cumprir Disponibilizar todos os equipamentos previsto no contrato 

Instrumento de medição Constatação formal da falta do equipamento 

Forma de acompanhamento Presencial. Pelo Fiscal técnico e setorial 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de ocorrências no mês 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no pagamento Sem ocorrências = 10 Pontos 

Uma ou mais ocorrências = 0 Pontos 

Sanções Ver item 3.2 

  

 

INDICADOR 7 - FALTA DE LIMPEZA 

ITEM DESCRIÇÃO 

Finalidade Garantir o nível de qualidade global na prestação 
do serviço 

Meta a cumprir Manter a UFPE limpa sempre 

Instrumento de medição Constatação formal da falta de execução do 
serviço 

Forma de acompanhamento Presencial. Pelo Fiscal técnico e setorial 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo Verificação da quantidade de ocorrências no mês 

Início de Vigência A partir do início da prestação do serviço 

Faixas de ajuste no pagamento Sem ocorrências = 20 Pontos 

1 ocorrências = 15 Pontos  

2 ocorrências = 10 Pontos  

3  ocorrências = 5 Pontos  

4 ou mais ocorrências = 0 Pontos  

Sanções Ver item 3.2 



3. FAIXAS DE AJUSTE DE PAGAMENTO 
 

 
3.1 As pontuações de qualidade devem ser totalizadas para o mês de referência, conforme métodos 
apresentados nas tabelas acima. 

 
3.1.1. A aplicação dos critérios de averiguação da qualidade resultará em uma pontuação final no intervalo 
de 0 a 100 pontos, correspondente à soma das pontuações obtidas para cada indicador, conforme fórmula 
abaixo: 

 

 

 

3.2. Os pagamentos devidos, relativos a cada mês de referência, devem ser ajustados pela pontuação total do serviço, 

conforme tabela e fórmula apresentadas abaixo: 

 

 

 

 

Faixas de pontuação de 

qualidade da ordem de 

serviço 

Pagamento devido Fator de Ajuste de nível de 

serviço 

De 90 a 100 pontos 100% do valor previsto 1,00 

De 80 a 89 pontos 97% do valor previsto 0,97 

De 70 a 79 pontos 95% do valor previsto 0,95 

De 60 a 69 pontos 93% do valor previsto 0,93 

De 50 a 59 pontos 90% do valor previsto 0,90 

Abaixo de 50 pontos 90% do valor previsto mais multa 0,90 + Avaliar necessidade de 
aplicação de multa contratual 

 
 

 

3.3 As avaliação abaixo de 50 pontos por três vezes poderão ensejar a rescisão do contrato. 

 
 
 
 

 

Pontos “Indicador 1” + Pontos “Indicador 2” + Pontos 

“Indicador 3” + Pontos “Indicador 4” + Pontos “Indicador 5”. + 

Pontos “Indicador 6”. + Pontos “Indicador 7”. 

Pontuação total do serviço = 

Valor devido por ordem de serviço = [(Valor mensal previsto) x (Fator de ajuste de nível de 

serviço)] 



4. CHECK LIST PARA A AVALIAÇÃO DE NÍVEL DOS SERVIÇOS 
 

Indicador Critério (Faixas de 
Pontuação) 

Pontos Avaliação 

1 – Uso dos EPI's e 
uniformes 

Sem ocorrências 10  

1 ocorrência 8 

2 ocorrências 6 

3 ocorrências 4 

4 ocorrências 2 

5 ocorrências ou mais 0 

2 – Tempo de resposta 
às solicitações da 
contratante 

Sem atrasos 10  

1 resposta com atraso 8 

 2 respostas com atraso 6  

3 respostas com atraso 4 

4 respostas com atraso 2 

5 respostas com atraso 
ou mais 

0 

3 – Atraso no pagamento 
de salários e outros 

benefícios 

Sem ocorrências 20  

Uma ou mais ocorrências 0 

4 – Falta de materiais 
previstos em contrato 

Sem ocorrências 20  

Uma ou mais ocorrências 0 

5 – Reposição de 
pessoal ausente 

Sem ocorrências 10  

Uma ou mais ocorrências 0 

6 – Falta de 
Equipamento de 
limpeza 

Sem ocorrências 10  

Uma ou mais ocorrências 0 

7 – Falta de 
limpeza 

Sem ocorrências 20  

1 ocorrência 15 

2 ocorrências 10 

3 ocorrências 5 

4 ou mais ocorrências 0 

Pontuação Total do Serviço  



 

 

 

 

 



 
 

____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra  
Atualização: Julho/2020 

 

ANEXO X DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PLANILHA DE CONTROLE DE TERCEIRIZADOS 
 

DADOS DA UNIDADE GESTORA  DADOS DA EMPRESA 

CONTRATADA 

DADOS DO EMPREGADO TERCEIRIZADO 

Código 

da UG 

Nome Departamento/Setor Nº 

contrato 

CNPJ Razão 

social 

CPF Nome 

completo 

Categoria 

profissional 

Escolaridade 

exigida 

Jornada 

de 

trabalho 

Salário 

mensal 

bruto 

R$ 

Custo mensal 

de 

terceirizado 

R$ 
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ANEXO XI DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

INSTRUÇÃO DE TRABALHO 
 

LOGO da 
EMPRESA 

 
INSTRUÇÃO DE TRABALHO  

(I.T.) 
POR ATIVIDADE 

 
SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

Data Elaboração  
xxxxxxxx / 20__ 

Data Última Revisão 
 

xxxxxxxxxxxxxx/ 20__ 

Função: 
XXXXXXXXXXXXXX 

Contrato: 
XXXXXXXXXX 

Setor/Posto: 
XXXXXXXXXXXXXXXXX 

1. Descrição da Função 

 

2. Riscos Associados às Atividades 

 
 
 

3. EPI'S de Uso Obrigatório 

 

4. Recomendações 

 

5. Procedimentos em caso de acidentes 

 

 

 

6. Observações 
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ANEXO XII DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

MODELO DA PROPOSTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/____  

(em papel timbrado da licitante) 

1) OBJETO:  

Grupo Item Serviço CATSER Unid Qtd Valor Máximo 
Unitário* 

Valor Máximo 
Global 

1 

1 

Limpeza e Conservação de 
áreas externas abertas, 

mensal, com diversos postos e 
respectivas áreas, conforme 

descritivo constante no 
quadro do item 1.2 

25194 unid 12  R$       R$      

2 

Manutenção de áreas 
ajardinadas, mensal, com 

diversos postos e respectivas 
áreas, conforme descritivo 

constante no quadro do item 
1.2 

24325 unid 12  R$         R$         

3 

Motorista de Caminhão 
(habilitação D) e Máquinas 

Agrícolas, mensal, com 
diversos postos, conforme 

descritivo constante do 
quadro do item 1.2 

15008 Unid 12 R$ R$ 

  Valor Total    R$ R$ 

 

2) PREÇO GLOBAL DA PROPOSTA (Soma dos preços totais dos itens, em algarismo e por extenso): R$ ..... 
(......................................).  

3) VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias corridos a partir da abertura do Pregão.  

4) DECLARAMOS, para os devidos fins, QUE CONSIDERAMOS, NA FORMULAÇÃO DOS CUSTOS DA 
PROPOSTA DE PREÇOS:  

A inclusão de todas as despesas incidentes, inclusive aquelas relativas a tributos (impostos, taxas e contribuições), 
EPI’s e EPC’s regulamentares, uniforme e complementos, ferramentas, materiais de consumo, e equipamentos; de 
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estar ciente de que não será considerada qualquer reivindicação posterior devido a erro nessa avaliação, para efeito de 
solicitar revisão de preço ou reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade competente; 

5) REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO DECORRENTE DESTA LICITAÇÃO: 
NOME: 
NACIONALIDADE:  
ESTADO CIVIL: 
FUNÇÃO: 
ENDEREÇO RESIDENCIAL: 
CPF (com cópia): 
R.G. e ÓRGÃO EXPEDIDOR (com cópia): 

6) DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 
BANCO Nº: 
NOME DO BANCO: 
AGÊNCIA Nº: 
NOME DA AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE Nº: 
PRAÇA DE PAGAMENTO: 

7) DADOS DA EMPRESA: 
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
ENDEREÇO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 

 
(Local), ... de ......................... de 20.. . 

 
____________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, CPF e assinatura) 
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ANEXO XIII DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/____  

(em papel timbrado da licitante) 

 
 
Atestamos, para fins de habilitação no Pregão Eletrônico Nº ___/____ da UFPE, que a Licitante 

__________________________, CNPJ _______________, representada por (inserir nome e cpf do representante 

legal), tem pleno conhecimento do objeto, das condições da licitação e peculiaridades inerentes à natureza dos 

serviços, que constam no Edital e nos seus Anexos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que 

não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras. 

 
 

 (Local), ... de ......................... de 20.. . 
 
 

_______________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, CPF e assinatura) 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO XIV DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ROTINAS DO SERVIÇO 



ÁREAS Nº TAREFAS
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1

Varrição - Manual e mecânica, das áreas externas do campus Recife da UFPE, incluindo áreas

ajardinadas, com separação dos resíduos em recicláveis orgânicos, recicláveis inorgânicos e rejeitos.

(ex.: RECICLÁVEIS ORGÂNICOS - Folhas, capim, sementes; RECICLÁVEIS INORGÂNICOS - papel, plásticos

e etc; REJEITOS: resíduos sem possibilidade de reaproveitamento.) A varrição deverá obedecer critérios

rígidos de frequência conforme o planejamento, para criar o hábito de colaboração na população,

reduzindo a quantidade de detritos dispostos na via pública. Todos os resíduos ou detritos espalhados,

não acondicionado em coletores ou sacos plásticos nas calçadas, sargetas e canteiros, deverão ser

removidos utilizando ferramentas adequadas, sendo o resultado acondicionado em coletores

específicos ou carrinhos de coleta, quando for o caso.

X

2

Remoção - Total de areia e terra acumuladas nas linhas d'agua e vias, bem como qualquer tipo de 

vegetação encontrada em calçadas, meios-fios e linhas d’água, das áreas externas do campus Recife, 

incluindo vias públicas, pátios e estacionamentos. Destinar a terra colhida para o local indicado pela 

fiscalização do contrato.

X

3
Lavagem - Utilizando lavadoras de alta pressão, de calçadas, pátios e acessos de edificações do campus

Recife.
X

4 Pintura - Em meio fios, sinalização horizontal de tráfego, elementos demarcadores de estacionamentos

e de acessibilidade, além de equipamentos urbanos diversos em todas as áreas do campus Recife.

X

5
Eventos - Apoio com serviços de limpeza e organização espacial em eventos institucionais da UFPE, 

incluindo instalação e retirada de material de divulgação
X

6
Coleta Seletiva Solidária - Proceder à coleta seletiva de materiais recicláveis,  nos termos da Instrução 

Normativa MARE n.º 06, de 03 de novembro de 1995 e do Decreto 5.940/06;
X

7
Coleta - Em operação de limpeza ou varrição a coleta deverá ser efetuada no mínimo de tempo possível 

após encerrada a operação, para evitar o carreamento para a via pública, por ventos, animais ou mesmo 

vandalismo.

X

8
Eventualmente - Auxiliar a Comissão de Combate ao Abandono e Maus Tratos aos Animais da UFPE na 

instalação de gaiolas para capturar os animais abandonados para que a Comissão tome as medidas de 

castração e vacinação.

X

9 Sanitização - Realizar a pulverização dos ambientes de circulação com o Quaternário de Amônio de 5° 

Geração.
X

10
Recomendação - Os executores dos serviços acima descritos não poderão, em hipótese alguma,

depositar resíduos das operações para dentro de caixas ou bocas de lobo.
X

ANEXO II

ROTINAS DO SERVIÇO

DISCRIMINAÇÃO DOS TIPOS E FREQÜÊNCIA DOS SERVIÇOS

Os serviços adiante discriminados são partes integrantes do Contrato firmado, cujas rotinas estabelecidas devem ser seguidas

rigorosamente pela Contratada. Todas as rotinas devem ser comprovadas através de planilhas de trabalho com os dados da execução,

como: material e equipamento utilizados e efetivo empregados. Modificações e alterações que vierem a ser propostas deverão ser

submetidas à Administração, que examinará sua implementação mediante aditivos ao termo contratual. Alertamos que todos os

equipamentos de segurança devem seguir especificamente as determinações contidas no Laudo SESST, parte integrante desta

contratação. Devem ser observados também a necessidade de fardamentos com tratamento UV, considerando que as atividades são

externas e os funcionários estarão expostos ao sol. Será necessário também considerar o a NR-35 para as atividades relacionadas a

tarefa de nº 40.

AREAS INTERNAS E ÁREAS INTERNAS INSALUBRES
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11

Riacho Cavouco - Limpeza constante do leito do riacho Cavouco (trecho dentro do campus Recife), com

retirada total de entulhos e vegetação, incluindo suas margens. com separação dos resíduos em:

recicláveis orgânicos, recicláveis inorgânicos e rejeitos. (ex.: RECICLÁVEIS ORGÂNICOS - Folhas, capim,

sementes; RECICLÁVEIS INORGÂNICOS - papel, plásticos e etc; REJEITOS: resíduos sem possibilidade de

reaproveitamento.)

X

12

Riacho Cavouco - Limpeza constante do leito do riacho Cavouco (trecho dentro do campus Recife), com

retirada total de entulhos e vegetação, incluindo suas margens. com separação dos resíduos em:

recicláveis orgânicos, recicláveis inorgânicos e rejeitos. (ex.: RECICLÁVEIS ORGÂNICOS - Folhas, capim,

sementes; RECICLÁVEIS INORGÂNICOS - papel, plásticos e etc; REJEITOS: resíduos sem possibilidade de

reaproveitamento.)

X

13

Recomendação - Os serviços de limpeza do Cavouco deverão ser efetuados em duas frentes de 

trabalho: Uma de roçagem das margens com equipamentos adequados, e outra no leito do riacho, 

removendo detritos e pequenas correções do curso d'água, utilizando ferramentas e equipamentos 

adequados, conforme o necessário. Todos os resíduos gerados devem ser removidos para ponto de 

coleta indicado pela fiscalização contratual.

X

14

Bocas de lobo, sargetas e caixas coletoras e de inspeção - Limpeza incluindo remoção de resíduos

sólidos de bocas de lobo, sargetas e caixas coletoras e de inspeção da rede de drenagem do campus,

bem como caixas de inspeção da rede de fibras óticas e assemelhadas, com separação dos resíduos em:

recicláveis orgânicos, recicláveis inorgânicos e rejeitos. (ex.: RECICLÁVEIS ORGÂNICOS - Folhas, capim,

sementes; RECICLÁVEIS INORGÂNICOS - papel, plásticos e etc; REJEITOS: resíduos sem possibilidade de

reaproveitamento.) Os serviços de limpeza serão iniciados com a retirada da laje, usando-se 02 (duas)

picaretas, deixando-a ao lado das caixas e no passeio, jamais sobre a guia ou mesmo via pública, o que

além de propiciar eventual danificação, impede o caminhão de estacionar corretamente. Após a limpeza

a tampa deverá ser recolocada no local de origem. Os resíduos gerados pela limpeza das bocas de lobo

e poços de visita deverão ser recolhidos diariamente evitando-se seu retorno às caixas em eventuais

chuvas.

X

15
Segurança - Todo pessoal trabalhará com equipamentos de proteção individual adequados e

especificados em Laudo Técnico de insalubridade emitido pelo SEST/UFPE.
X

16

Poda - Em vegetação arbustiva e de pequeno e médio porte, com altura de até 6 (seis) m do campus

Recife da UFPE, estando localizadas ou não em áreas ajardinadas. Execução dos serviços de topiaria ou

poda arbustiva, quando adequado e necessário.

X

17

Coleta - Recolher após cada operação, utilizando-se ferramentas e equipamentos adequados, todos os 

resíduos produzidos no decorrer da limpeza do riacho (leito e margens), bem como nas embocaduras de 

galerias para a perfeita vazão de efluentes.

X

18

Resíduos Sólidos Orgânicos Vegetais - Realizar coleta e destinação dos resíduos sólidos orgânicos

vegetais gerados nos procedimentos de limpeza do Campus Recife da UFPE, com encaminhamento à

BERSO/UFPE (Biorrefinaria Experimental de Resíduos Sólidos Orgânicos) para o Pátio de compostagem

da UFPE. Executar, sob orientação técnica da BERSO, todos os procedimentos relativos à sua gestão e

tratamento, retirando nestes processos todo o material inorgânico encontrado, destinando-os

corretamente. 

X

19

Resíduos Sólidos Orgânicos Alimentares - Realizar coleta, duas vezes ao dia, e destinar os resíduos

sólidos alimentares gerados no preparo e pós consumo das unidades alimentares do Campus Recife,

incluindo Restuarante Universitário, para a BERSO/UFPE ou Patio de compostagem da UFPE. Executar

sob orientação técnica da BERSO, todos os procedimentos relativos a sua gestão e tratamento,

retirando neste processo todo o material inorgânico encontrado destinando-os corretamente.  

X

20

Resíduos Orgânicos Alimentares (Óleo de Fritura) - Realizar conforme agendamento da fiscalização

contratual, a coleta e destinação do óleo de fritura gerado nas unidades alimentares do Campus Recife

da UFPE, incluindo o Restaurante Universitário, bem como em todos os pontos de coleta do Campus

Recife, com encaminhamento para a BERSO/UFPE. Executar sob orientação técnica da BERSO e

fiscalização contratual, todos os procedimentos necessarios à sua gestão ou tratamento, inclusive a sua

filtragem e acondicionamento para posterior encaminhamento à Usina de geração de biodiesel ou como

materia prima para outros procedimentos.

X

21 Biodigestão - Apoiar os técnicos da BERSO no abastecimento, trituração e retirada de resíduos

orgânicos de seu Biodigestor Anaeróbico, inclusive em procedimentos de limpeza.
X

22

Horta Experimental Orgânica - Executar sob orientação técnica da BERSO/UFPE, todos os

procedimentos necessários à manutenção e expansão da horta experimental orgânica, como preparo de

terreno, preparo de mudas, plantio, irrigação, limpeza e colheitas.

X
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23

Resíduos Recicláveis - Executar ao longo de todas as atividades contratuais a separação dos resíduos

sólidos recicláveis orgânicos ou inorgânicos dos rejeitos, encaminhando os recicláveis orgânicos para a

BERSO/UFPE, inorgânicos para o abrigo central da coleta seletiva, acondicionados em sacos azuis,

sempre sob orinetação da fiscalização contratual.

X

24

Rejeitos - Executar ao longo de todas as atividades contratuais a separação dos resíduos sólidos

recicláveis orgânicos ou inorgânicos dos rejeitos, encaminhando-os, acondicionados em sacos pretos,

para compactador mecânicos ou caçambas estacionárias instaladas no Campus Recife da UFPE, para

posterior encaminhamento por empresa espacializada contratada, para aterro sanitário, sempre sob

orientação da fiscalização contratual.

X

25

Resíduos de Pilhas e Baterias - Realizar conforme agendamento da fiscalização contratual, a coleta e

destinação de pilhas e baterias dispostas em coletores específicos instalados no Campus Recife da UFPE,

com encaminhamento para a Central de Resíduos da DGA (Diretoria de Gestão Ambiental), onde

deverão ser pesados e acondicionados (embalados) para aguardar coleta em sistema de logística

reversa.

X

26

Resíduos de Medicamentos Vencidos - Realizar conforme agendamento da fiscalização contratual, a

coleta e destinação de medicamentos vencidos, dispostos em coletores específicos instalados no

Campus Recife da UFPE, com encaminhamento para a Central de Resíduos da DGA (Diretoria de Gestão

Ambiental), onde deverão ser pesados, acondicionados (embalados) e encaminhados para incineração.

X

27

Resíduos de Cartuchos e Tonners - Realizar conforme agendamento da fiscalização contratual, a coleta

e destinação de cartuchos e tonners nas unidades acdêmicas e administrativas do Campus Recife, com

encaminhamento para a Central de Resíduos da DGA (Diretoria de Gestão Ambiental), onde deverão ser

pesados e acondicionados (embalados) para aguardar coleta em sistema de logística reversa.

X

28

Resíduos de Vidraria contaminada - Realizar conforme agendamento da fiscalização contratual, a coleta

e destinação de vidraria contaminada nos laboratórios geradores do Campus Recife da UFPE, com

encaminhamento para a Central de Resíduos da DGA (Diretoria de Gestão Ambiental), onde deverão ser

pesadas, acondicionados (embalados) e encaminhadas para incineração.

X

29

Resíduos de Lâmpadas Inservíveis - Realizar conforme agendamento da fiscalização contratual, a coleta

e destinação de lâmpadas inservíveis dispostas em coletores espacíficos instalados no Campus Recife da

UFPE, com encaminhamento para a Central de Resíduos da DGA (Diretoria de Gestão Ambiental), onde

deverão ser acondicionados para aguardar coleta  através de contratação específica.

X

30

Resíduos de Serviço de Saúde - Realizar coleta externa e encaminhamento dos resíduos de serviço de

saúde, gerados nas atividades de pesquisa da UFPE, para o abrigo central de Resíduos perigosos do

Campus Recife. Executar sob orientação técnica da DGA, todos os procedimentos relativos a seu

encaminhamento para a empresa especializada, responsável pela destinação final. 

X

31

Resíduos quimicos - Auxiliar na coleta dos resíduos quimicos, gerados nas atividades de pesquisa da

UFPE, sob orientação técnica da DGA e da empresa especializada responsável pela destinação final dos

mesmos.

X

32

Resíduos da Construção Civil - Realizar conforme orientação da fiscalização a coleta de resíduos da

construção civil eventualmente dispostos nas áreas externas do Campus Recife da UFPE para

encaminhamento para destinação final ambientalmente adequada.

X

33

Resíduos Eletroeletrônicos - Auxiliar conforme agendamento da fiscalização contratual, no preparo da

coleta e destinação de resíduos eletroeletrônicos dispostos em unidades acadêmicas e administrativas

do Campus Recife da UFPE.

X

34 Gradil de Proteção e faixa de segurança - Limpeza com retirada de vegetação do gradil de proteção do

campus bem como área de circulação para segurança (L=1m), acompanhando o mesmo.

X

35 Capinação - Manual e mecânica das áreas não calçadas ou pavimentadas, seguida de varrição com 

ferramentas adequadas.
X

36
Capinas de acabamento - Efetuar pequenas capinas no itinerário, removendo vegetação nos contornos

de sarjetas, caixas, árvores, postes e outros elementos por ventura encontrados.
X

37

Coleta - Os resíduos provenientes de capina (orgânicos vegetais), deverão ser recolhidos a cada jornada 

de trabalho evitando-se que sejam alvo de queimadas por terceiros, e dispostos em pontos de 

confinamento temporário estabelecidos pela fiscalização.

X

38 Recomendação - Remover antes das capinações mecânicas, em toda a área a ser capinada, materiais

como pedras e ferragens, que possam provocar acidentes com funcionários ou transeuntes.

X
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39 Aguação - Em canteiros e gramados das áreas ajardinadas do Campus Recife da UFPE. A aguação deve

ser realizada diariamente em períodos de estiagem.
X

40

Limpeza - Em áreas ajardinadas, canteiros, gramados, forrações, passeios, pátios e equipamentos

urbanos por ventura existentes, com retirada de entulhos, folhas, galhos secos e toda espécie de

resíduos encontrados, com separação em orgânicos e inorgânicos: ORGÂNICOS – Resíduos de origem

vegetal, provenientes de varrição, capinação, poda, topiaria e limpeza de canteiros que devem ser

encaminhados para pontos de coleta previamente estabelecidos pela fiscalização e INORGÂNICOS –

Resíduos que podem ser recicláveis (papéis, papelões, plásticos, embalagens, metais, vidros e

outros que serão encaminhados para a coleta seletiva solidária) ou rejeitos (todo resíduos que

não puder ser reaproveitado). 

Os recicláveis devem ser acondicionados em sacos plásticos na cor azul e os rejeitos em sacos

plásticos na cor preta. Devem ser disponibilizados para coleta em local indicado pela

fiscalização.

X

41
Corte da grama - em áras gramadas, sempre utilizando equipamentos adequados, incluindo restauro de

áreas danificadas.
X

42

Remoção - De ervas daninhas e espécies ou folhagens mortas dos canteiros, gramados e limites das

calçadas existentes, utilizando ferramentas adequadas. Também de qualquer tipo de resíduo,

devidamente segregados, provenientes dos serviços, para áreas determinadas pela fiscalização, para 

X

43
Forrações - Execução de limpeza ou corte de forrações, visando manutenção de alturas adequadas,

além de restauro de áreas danificadas.
X

44
Aeração - Em terreno dos canteiros das áreas ajrdinadas do Campus Recife, em periodicidade mensal,

utilizando ferramentas adequadas.
X

45 Cercas Vivas - Limpeza e manutenção incluindo poda arbustiva quando necessária. X

46

Adubação - Em áreas ajardinadas, utilizando adubo químicos e orgânicos ( o organico produzido pela

BERSO - (Biorrefeinaria Experimetal de Resíduos Sólidos Orgânicos), adequados as diversas espécies,

fornecidos pela contratada, em quantidades especificadas em contrato e adequadas às necessidades

das áreas objeto da licitação, em periodicidade semestral;

X

47

Barro de jardim - Utilização, sempre que necessário, de barro de jardim de primeira qualidade, 

fornecidos pela Contrante, em quantidades especificadas em contrato e adequadas as necessidades das 

áreas objeto da licitação.

X

48
Substituição ou rotação de espécies - Quando necessária, por morte ou outros danos, com mudas

fornecidas pela contratada conforme contrato, com supervisão da fiscalização;
X

49

Segregação - De resíduos em sacos específicos para rejeitos (sacos pretos) e recicláveis (sacos azuis),

que deverão ser removidos para pontos de coleta específicos. Os orgânicos deverão ser transportados

para os pontos de disposição temporária. Todos os pontos de coleta deverão ser indicados pela

fiscalização.

X

50
Observação - Após a limpeza das áreas ajardinadas poderá ser implantada uma rotina diária da catação 

de resíduos orgânicos e inorgânicos, 
X

51 Dirigir caminhão fornecido pela contratada X

52 Transportar resíduos X

53 Transportar materiais para a execução dos serviços X

54 Transportar rejeitos X

55 Transportar materiais recicláveis X

56 Transportar resíduos da construção civil e sedimentos X

57 Operar trator agrícola fornecido pela contratada X

58 Operar trator agrícola fornecido pela contratada X

59
Operar trator agrícola fornecido pela contratante

X

60 Fazer aguação das plantas e arvores X

61 Fazer aguação das plantas e arvores X

62
Usar trator cortador de grama para área pequenas

X
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